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P R E S I D Ê N C I A DO S R . M I N I S T R O H E R M E N E G 1 L D O D E B A R R O S , 
P R E S I D E N T E 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da ses são anterior; 3) Aprovação das 
conc lusões gerais sobre a e le ição realizada no 
Estado da Bala; 4) Julgamentos do recurso n. 51 
e da Rec lamação n. 536, com referencia á elei
ção no Estado da Para íba; 5) Inicio do julga
mento referente á e le ição do Maranhão — Adia
mento da d i scussão; 6) Encerramento da se s são . 

A's nove horas, presentes os ju izes : minis tros Eduardo 
Espinola e Carvalho Mourão , desembargador José Linhares , 
doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, e o de
sembargador Renato Tavares, procurador geral, abre-se a 
se s são . E ' l ida e, sem debate, aprovada a ata da sessão an
te r ior . O S R . M O N T E I R O D E S A L E S apresenta as conclusões 
gerais sobre o recurso eleitoral n . 11 (classe 4 a ) , referente 
ás eleições procedidas no Estado da B a í a . São aprovadas, 
unanimemente, as seguintes conc lusões : a) secções que apu
radas pelo Tr ibuna l Regional n ã o o devam ser: 2 a da 24 a 

zona (Morro do C h a p é u ) ; 3" da 43 a zona (Caet i té) e 5 a da 
43 a zona ( C a e t i t é ) ; 6) secções anuladas onde deve ser reno
vada a v o t a ç ã o : 2 a da 24 a zona (Morro do C h a p é u ) ; I a da 
45" zona (Pi lão Arcado) e 5 a da 43" zona ( C a e t i t é ) ; c) devem 
ser confirmadas as demais decisões do T r i b u n a l Regional ; 
d) não deve ser feita nova ele ição em toda a r e g i ã o ; e) deve 
ser negado provimento in totum aos recursos interpostos 
pelos Srs . Antônio Muniz Sodré de Aragão e An tôn io Joa 
quim de Souza Carneiro, contra a exped ição dos diplomas; 
/) não se deve conhecer dos recursos interpostos fora do 
prazo legal contra a expedição dos diplomas, pelos senhores 
José Joaquim Seabra e L u i z V ia nna F i l h o ; g) n ã o se deve 
conhecer das decisões sobre recursos parciais interpostos 
"ex-off ic io" polo presidente da tu rma apuradora para o 
Tr ibuna l Regional . O S R . A F F O N S O P E N N A J Ú N I O R relata 
o recurso eleitoral n . 51, da P a r a í b a , em que é recorrente 
Romulo de Avel lar , e recorrido o T r i b u n a l Regional desse 
Estado, e vota prel iminarmente para ser julgado esse r e 
curso conjuntamente com a r e c l a m a ç ã o n . 536, de que ó re 
lator o S r . Monteiro de Sales, que versa sobre m a t é r i a i d ê n 
t i ca . O Tr ibuna l , unanimemente, toma conhecimento da r e 
c lamação conjuntamente com o recurso. Quanto ao m é r i t o , 
vota o relator no sentido de ser negado provimento ao r e 
curso, mas procedente a r ec l amação , para que subam os 
autos a superior i n s t â n c i a . E ' negado provimento ao recurso 
e julgada improcedente a r ec l amação , contra o voto o senhor 
Affonso Penna J ú n i o r , ficando, assim, confirmados os d ip lo 
mas expedidos pelo T r i b u n a l Regional da P a r a í b a aos can
didatos eleitos para á Assemblé ia Nacional Const i tuinte. E ' 
o S r . Eduardo Espinola designado para lavrar o a c ó r d ã o . 
O S R . E D U A R D O E S P I N O L A tem a palavra para relatar o r e 
curso eleitoral n . 7 (classe 4°), referente ás e le ições r e a l i 
zadas no Estado do M a r a n h ã o , para o julgamento def in i t ivo 

das mesmas eleições, e procede á le i tura do seu parecer e 
o do procurador gera l . Após o r e l a t ó r i o falam os Srs . M a r -
celino Rodrigues Machado, pelos candidatos Adolpho E u g ê n i o 
Soares F i l h o , Carlos Humberto Reis e Raimundo F r a z ã o 
Cantanhede; e os Srs . Godofredo Mendes V i a n n a e Máximo 
Mart ins F e r r e i r a Sobrinho, como candidatos interessados. 
E m seguida pede a palavra o S r . L i n o Rodrigues Machado. 
O S r . presidente a concede, mas declara que, pelo adiantado 
da hora, es tá encerrada a sessão, prosseguindo o julgamento 
do recurso eleitoral n . 7 (classe 4 a) na p r ó x i m a sessão or 
d iná r i a , ocas ião em que o orador podia usar da pa lavra . 
Levanta-se a sessão ás onze horas e dez minutos . 

A N T E - P R O J E T O D A C O N S T I T U I N T E (*) 

"Nós, os representantes do Povo Bras i le i ro , reunidos em 
Assemblé i a Nacional Constituinte, para o f i m de estabelecer 
u m regime democrá t i co , destinado a garantir a liberdade, 
assegurar a j u s t i ça , engrandecer a Nação e preservar a paz, 
decretamos e promulgamos a seguinte Cons t i tu ição da R e p ú 
bl ica dos Estados Unidos do B r a s i l : 

T Í T U L O I 

Da organização federal 

Disposições preliminares 

A r t . 1." A Nação B r a s i l e i r a m a n t é m como forma de go
verno, sob o regime representativo, a Repúb l i ca Federativa, 
proclamada a 15 de novembro de 1889, e é c o n s t i t u í d a pela 
u n i ã o p e r p é t u a e ind i sso lúve l dos Estados, do Dis t r i to Federal 
e dos T e r r i t ó r i o s . 

A r t . 2.° O t e r r i t ó r i o nacional, i r r e d u t í v e l em seus l i 
mites, é o que atualmente lhe pertence e resul ta de posse 
h i s tó r i ca , leis, tratados, convenções internacionais e laudos 
de arbitramento, salvos os direitos que tenha ou possa v i r 
a ter sobre qualquer outro. > 

A r t . 3." As unidades federativas atuais s ã o os Estados, 
que c o n t i n u a r ã o a exis t i r com os mesmos nomes. 

A r t . 4.° São declarados legais para todos os efeitos, os 
l imites de direito, ou de fato, ora vigentes entre os Estados, 
extintas, desde logo, todas as ques tões a tal respeito. 

P a r á g r a f o ú n i c o . O Poder Execut ivo d e c r e t a r á as p r o v i 
d ê n c i a s neces sá r i a s para o reconhecimento, a descr ição e a 
d e m a r c a ç ã o desses l im i t e s . 

A r t . 5.° Os Estados podem incorporar-se entre s i , sub
d i v i d i r - s e ou desmembrar-se para se anexarem a outros ou 
formarem novos Estados, mediante aqu iescênc ia das respe
ctivas Assemblé i a s l eg i s l a t ivas , em duas sessões o r d i n á r i a s 
sucessivas e a p r o v a ç ã o da Assemblé i a Nac iona l . 

A r t . 6.° A bandeira, o hino, o escudo e as armas na
cionais s ã o de uso ob r iga tó r io nos Estados, sendo-lhes vedado 
ter s ímbolos ou hinos p r ó p r i o s . •-

A r t . 7." Somente a Un ião p o d e r á ter correios, te légrafos , 
a l fândegas , moeda e bancos de e m i s s ã o . 

(*) Enviado a A s s e m b l é i a Nacional Constituinte pelo Go
verno Prov i sór io . Lido na 1" ses são de 16 de novembro de 1933 
("Diário da A s s e m b l é i a Nacional" — pag. 82), sendo, tam
bém, publicado neste "Boletim", por haver referencia á Justi
ça Eleitoral, que, constitue. um capitulo especial (arts, 85, ç 66), 
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A r t . 8.° A União p o d e r á estabelecer, por le i , t í tu los o f i 
ciais uniformes para os órgãos e func ioná r ios federais, es
taduais e munic ipa i s . 

A r t . 9." As leis da União , os atos e as decisões das suas 
autoridades s e r ã o executados, em todo o pa ís , por funcio
n á r i o s federais, podendo aos dos Estados ser todavia, em 
Casos especiais, confiada a e x e c u ç ã o . 

A r t . 10. Consideram-se integradas na legis lação b ras i 
le i ra as normas de Di re i to Internacional universalmente 
aceitas. 

A r t . 11. Os poderes Legis lat ivo, Execut ivo e J u d i c i á r i o 
são limitados, e entre si , h o r m ô n i c o s e independentes. 

A r t . 12. Incumbe a cada Estado prover, a expensas p r ó 
prias, ás necessidades de seu governo e a d m i n i s t r a ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O Estado que, por insuf ic iênc ia de 
renda, não prover, de maneira efetiva, a tais necessidades, 
poderá , para este f im, receber da Un ião suprimento f inan
ce i ro . E m tal caso p o d e r á ela in te rv i r na a d m i n i s t r a ç ã o es
tadual, fiscalizando ou avocando o se rv iço a que o aux í l i o se 
destinar, ou suspendendo a autonomia do Estado. 

A r t . 13. A União só i n t e r v i r á em negócios peculiares aos 
Estados, nos seguinte?"casos: a) para repel i r i n v a s ã o estran
geira, ou de u m Estado em outro; b) para manter a in t eg r i 
dade nacional ; c) para fazer respeitar os p r i n c í p i o s const i 
tucionais enumerados no art . 81; d) para garantir o l iv re 
exerc íc io de qualquer dos poderes púb l i cos estaduais, por 
sol ic i tação dos seus l eg í t imos representantes, e para. inde
pendente disso, p ô r termo á guerra c i v i l , respeitada, a 
ex is tênc ia das autoridades do Estado; e) para tornar efetiva 
a apl icação m í n i m a de 10 por cento dos impostos estaduais, 
e municipais no serv iço da i n s t r u ç ã o p r i m á r i a e dez por cento 
no da saúde p ú b l i c a ; f) para reorganizar as f inanças do E s 
tado, cuja incapacidade para a v ida a u t ô n o m a se demonstre 
pela cessação de pagamentos de sua d ív ida fundada, por 
mais de dois anos; g) para impedi r a v io lação dos preceitos 
es ta tu ídos no art . 17; h) pa ra dar cumprimento ás leis fe
derais; i) para assegurar a execução das decisões e ordens da 
J u s t i ç a e o pagamento dos vencimentos de qualquer Juiz , em 
atrazo por mais de t r ê s meses de u m exerc íc io f inancei ro . 

§ 1." Compete pr ivat ivamente á Assemblé ia Nacional, nos 
casos das letras c e f, decretar a i n t e r v e n ç ã o . 

§ 2." Compete ao Presidente da R e p ú b l i c a : a) executar a 
in t e rvenção decretada pela Assemblé ia ou requisi tada pelo 
Supremo Tr ibuna l ou o Superior T r ibuna l E l e i t o r a l ; b) e i n 
tervi r quando qualquer dos poderes púb l i cos estaduais o 
solicitar, e, independentemente de p rovocação , nos outros 
casos deste ar t igo. s 

§ 3.° Compete pr ivat ivamente ao Supremo Tr ibuna l , nos 
casos da letra i, requisi tar a i n t e r v e n ç ã o ao Presidente da 
Repúb l i ca . A mesma c o m p e t ê n c i a cabe ao T r i b u n a l Supe
r io r para fazer cumpr i r as decisões da j u s t i ç a e le i tora l . 

< § 4.° E ' vedado ao Presidente da Repúbl ica , quando a 
in ic ia t iva da i n t e rvenção lhe competir, e f e tuá - l a sem p r é v i a 
aqu iescênc ia do Conselho Supremo. 

A r t . 14. E ' da c o m p e t ê n c i a exclusiva da Un ião decretar: 
1°, impostos de consumo, de i m p o r t a ç ã o , de expor t ação , 

bem como o global de renda, e o de entrada, sa ída e estadia 
de navios e aeronaves, sendo l iv re o comérc io de cabotagem 
ás mercadorias nacionais, e ás estrangeiras quites com a 
a l fândega ; I 

2°, taxas de te légrafo , correio e selo, salvo a r e s t r i ç ã o 
do art . 15, n . 2 . 

§ 1." Os impostos de i m p o r t a ç ã o e e x p o r t a ç ã o apenas p o 
derão inc id i r sobre mercadoria v inda de pa í s estrangeiro ou 
h, êle destinada. O imposto de e x p o r t a ç ã o n ã o p o d e r á exceder 
de 5 por cento ad valorem. 

§ 2." Os impostos federais se rão uniformes para todos 
os Estados, salvo o caso previsto no art . 33, n . 20. 

A r t . 15. E ' da c o m p e t ê n c i a exclusiva dos Estados de
cretar : 

1°, impostos de t r a n s m i s s ã o de propriedade inter-vivos 
e causa mortisf, de i n d ú s t r i a e p rof i s sões , bem como o ce-
dular de renda e o t e r r i to r i a l ; 

2 o , taxa de selo, quanto aos atos emanados "dos seus go
vernos e negócios da sua economia. 

•) P a r á g r a f o ú n i c o . Mediante acordo com os Estados, po 
d e r á a a r r e c a d a ç ã o de todos ou de qualquer dos seus tributos 
ser feita pela União , nos termos que a le i federal determinar. 

A r t . 16. E ' vedado aos Estados t r ibutar bens e rendas 
federais, ou serv iços a cargo da União , e reciprocamente. 

A r t . 17. São vedados os impostos interestaduais e os i n -
tbr -munic ipa is . E ' proibido c r i a r imposto de transito, bar
re i ra t r i b u t á r i a ou qualquer obs tácu lo que, no t e r r i t ó r i o dos 

Estados e no dos Munic íp ios , ou na passagem de um para 
outro, embarace a l iv re c i r cu lação dos produtos nacionais, ou 
estrangeiros quites com a a l fândega, bem como dos ve ículos 
que os t ransportarem. 

A r t . 18. Além das fontes de receita aqui discriminadas, 
é l íci to á União , como aos Estados, c r iar outras quaisquer, 
não contravindo o disposto nos artigos anteriores. 

'§ 1." O Conselho Supremo, de cinco em cinco anos depois 
de ouvidos o Minis t ro da Fazenda e os Presidentes dos Es t a 
dos, e l abo ra rá , para ser apresentado á Assemblé ia Nacional, 
u m projeto de lei que harmonize os interesses econômicos è 
t r i b u t á r i o s federais e estaduais, coordenando-os e evitando 
de qualquer modo, mesmo sob denominações diversas, a 
dupla t r i b u t a ç ã o . 

; § 2.° O imposto de renda p o d e r á inc id i r sobre os juros 
de qualquer t í t u lo de d ív ida públ ica , seja qual fôr a época de 
sua e m i s s ã o . 

)Ar t . 19. Pertencem ao domín io exclusivo da U n i ã o : a) 
os bens de sua propriedade pela legis lação atual, exceto as 
margens dos rios e lagos n a v e g á v e i s ; b) as terras devolutas 
nos T e r r i t ó r i o s ; c ) - á s ilhas do oceano e as f luviais das zonas 
f r o n t e i r i ç a s ; d) as riquezas do sub-só lo e as quedas dágua , 
se estas ou aquelas ainda inexploradas; e) as águas dos rios 
e lagos n a v e g á v e i s . Pertencem ao domín io exclusivo dos 
Estados: a) os bens da sua propriedade pela legis lação atual, 
com as r e s t r i ções dôste artigo; ò) as margens dos rios e lagos 
navegáve i s , ressalvado á U n i ã o o direi to de legislar 
sobre elas e as terras devolutas, quando conveniente aos i n 
teresses nacionais . 

SECÇAO I 

C A P I T U L O I 

DO P O D E R L E G I S L A T I V O 

Disposições gerais 

Ar t . 20. O Poder Legis la t ivo s e r á exercido pela A s s e m 
bléia Nacional, com a sanção do Presidente da R e p ú b l i c a . 

A r t . 21. Independente de convocação, a Assemblé ia . N a 
cional r e u n i r - s e - á na Capital da União , a 3 de maio de 
cada ano, salvo se a le i designar outro d ia ; e f u n c i o n a r á 
durante seis meses, podendo ser extraordinariamente con 
vocada pelo seu Presidente, pela ma io r i a dos Deputados, 
pe la Comissão Permanente, pelo Conselho Supremo, ou pelo 
Presidente da R e p ú b l i c a . 

A r t . 22. A Assemblé ia Nacional c o m p ó r - s e - á de D e p u 
tados do povo brasi leiro, eleitos por quatro anos, mediante 
sistema proporcional e su f rág io direto, igual c secreto, dos 
maiores de 18 anos, alistados na fô rma da l e i . 

§ 1." O n ú m e r o dos Deputados se r á proporcional á po
p u l a ç ã o de cada Estado, não podendo todavia nenhum ele
ger mais de 20 e menos de quatro representantes. O quo-
ciente s e r á calculado, dividindo-se por 20 o n ú m e r o de hab i 
tantes do Estado mais populoso. 

§ 2.° A Assemblé i a p o d e r á deeenalmente alterar o n ú 
mero de representantes de cada Estado, tendo em vis ta o 
aumento da popu lação , mas obedecendo ás p r e s c r i ç õ e s do 
p a r á g r a f o anter ior . 

§ 3." O T e r r i t ó r i o do Acre e legerá dois representantes. 
A le i p rov idenc i a r á , quando oportuno, sobre os outros T e r 
r i t ó r i o s . 

§ 4." São condições para eleição de Deputado: ser b ras i 
le i ro nato; estar no exerc íc io dos direitos po l í t i cos ; ter mais 
de 25 anos. 

A r t . 23. E ' i ncompa t íve l com o cargo de Deputado: 
I o , ter contratos com o Poder Execut ivo , da União , dos 

Estados, do Dis t r i to Federal , dos T e r r i t ó r i o s ou dos M u n i 
cípios , ou dele receber comissão ou emprego remunerado, 
salvo mi s são d ip lomá t i ca de caracter t r a n s i t ó r i o e mediante 
p r é v i a l icença da Assemblé i a ; 

2°, ser director de sociedade ou empresa qüe goze dos 
seguintes favores, da União , dos Estados, do Dis t r ic to F e 
deral, dos T e r r i t ó r i o s ou dos M u n i c í p i o s : a) garantia de 
juros ou quaisquer s u b v e n ç õ e s ; 6) pr iv i leg io de qualquer 
natureza; c) i senção ou r e d u ç ã o de impostos ou taxas; d) 
contratos de tarifas, ou concessões de terras; 

3° exercer qualquer funeção p ú b l i c a durante a legis
latura, salvo as exceções do n . 1 deste artigo e do § 4 o do 
art . 27 ou não se exonerar de cargo demissivel ad-nutum. 

P a r á g r a f o ú n i c o . A inf ração de qualquer das p r o i b i 
ções acima enumeradas i m p o r t a r á na perda do cargo, de
cretada pela Assemblé i a , mediante parecer do seu P r e s i -
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dente, que o deve rá dar ex-officio, ou provocado por qua l 
quer Deputado ou c i d a d ã o . Neste caso, o parecer s e r á dado 
dentro de oito dias após a r e c l a m a ç ã o . Se o Presidente não 
se pronunciar , dentro do prazo, p e r d e r á a p re s idênc ia , para 
a qual não p o d e r á ser reeleito e a Assemblé ia d e l i b e r a r á 
independente de parecer. 

A r t . 24. Os Deputados p e r c e b e r ã o u m a ajuda de custo 
anual e u m subsidio mensal fixado na legislatura anterior, 
descontadas as faltas que excederem de c inco . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O f u n c i o n á r i o c i v i l ou mi l i t a r , que 
tomar posse do lugar de Deputado, não p e r c e b e r á dos cofres 
públ icos , durante a legislatura, outro vencimento a l ém do 
subsidio, nem c o n t a r á tempo, nem t e r á acesso, p romo ção , ou 
outro qualquer proveito, do cargo que ocupava; e, passados 
seis anos fora do seu exerc íc io , s e r á aposentado ou refor
mado, com as vantagens que ter ia por le i , quando se inves
t iu na função legis la t iva . 1 

A r t ; 25. E m caso de vaga, s u c e d e r á ao Deputado que 
lhe deu origem, o candidato não eleito e a ele imediato em 
votos na mesma chapa e le i tora l . Se não houver suplente, 
nem for o ú l t i m o ano da legislatura, m a n d a r - s e - á proceder 
a nova e le ição . „ 

P a r á g r a f o ú n i c o . A ausênc i a do Deputado ás sessões por 
mais de seis meses consecutivos importa em r e n ú n c i a do 
cargo, e o Presidente da Assemblé i a d e c l a r a r á incontinenti 
aberta a vaga e p r o v i d e n c i a r á sobre o seu preenchimento. 

A r t . 26. No exerc íc io do cargo, os Deputados se rão i n 
violáveis por suas opin iões , palavras e votos. 

§ 1." A inviolabi l idade não se e s t e n d e r á ás palavras que 
o Deputado p ro fe r i r , ainda mesmo em sessão da Assemblé ia , 
desde que se não relacionem ao exercicio do cargo. 

§ 2." A inviolabi l idade e s t o n d e r - s e - á , p o r é m , a tudo 
quanto o Deputado disser ou publ icar , fora da Assemblé ia , 
ou do seu órgão oficial , mas a se rv iço da mesma, ou no exer
cício do cargo. 

A r t . 27. Desde que t iverem recebido diploma, os D e p u 
tados não p o d e r ã o ser presos nem processados cr iminalmente 
sem p r é v i a l icença da Assemblé ia , salvo flagrancia em cr ime 
ina f i ançáve l . Neste caso, encerrada a fo rmação da culpa, 
o processo será , sem perda de tempo, remetido ao P r e s i 
dente da Assemblé ia , cabendo a esta resolver de f in i t i va 
mente sobre o merecimento das provas e a p r o c e d ê n c i a da 
acusação , bem como se ao interesse nacional c o n v é m a l i 
be r t ação t e m p o r á r i a do Deputado para o exercicio do seu 
cargo. 

§ 1." O Deputado, preso em flagrante, p o d e r á optar 
pelo julgamento, independente de a u d i ê n c i a da Assemblé ia , 
sem p re ju í zo de outros acusados, de p r i s ã o mais antiga. 

§ 2.° No intervalo das sessões, a Comissão Permanente 
exe rce rá as funções conferidas neste artigo á A s s e m b l é i a . 

§ 3.° A imunidade, salvo flagrancia em cr ime i n a f i a n ç á 
vel , p r o t e g e r á o Deputado contra qualquer prisão,, c i v i l ou 
mi l i t a r ; e s t e n d e r - s e - á a quaisquer inf rações anteriores á 
eleição, e o e x o n e r a r á de depor como testemunha, ou de ser 
interrogado, sobre assunto de qualquer modo concernente 
ao exercicio do seu cargo. 

§ 4." E m tempo de guerra, os Deputados pertencentes 
ás forças armadas, bem como os Deputados c iv is que se lhes 
incorporarem, f icarão sujeitos, ás leis e obr igações mil i tares . 

A r t . 28. O Deputado, cujo procedimento se tornar i n 
compa t íve l com a ordem ou decoro da Assemblé ia , f icará 
sujeito á su spensão ou perda do cargo, proposta pelo P r e 
sidente e aprovada por tres quartos dos membros presentes. 
E m caso nenhum a op in i ão doutr inar ia do Deputado p o d e r á 
determinar a impos ição de qualquer dessas penas. 

A r t . 29. A Assemblé ia e legerá uma Comissão P e r m a 
nente de 15 membros, que a r e p r e s e n t a r á no intervalo das 
sessões e t e r á as a t r i b u i ç õ e s que a lei e o regimento lhe 
confer i rem. O Presidente desta Comissão s e r á o da A s 
semblé ia . 

§ 1." A Assemblé ia p o d e r á cr iar comissões , de i n q u é r i t o ; 
e fa - lo -á sempre que o requerer um quarto dos seus m e m 
bros. 

§ 2." A p l i c a r - s e - ã o a esses i n q u é r i t o s as regras do p r o 
cesso" penal. As autoridades judic iar ias e administrat ivas 
p rocede rão ás d i l igências que essas comissões sol ici tarem e 
lhes fo rnece rão os documentos oficiais que rec lamarem. 

§ 3.° Todas as Comissões da Assemblé i a se rão eleitas 
por voto secreto e sistema proporcional 

A r t . 30. A Assemblé ia p o d e r á funcionar desde que es
tejam presentes 10 Deputados; e não f u n c i o n a r á quando a 
p resença não at ingir a este n ú m e r o . As de l iberações , p o r é m , 
salvo os casos especificados nesta Cons t i tu ição , s e rão to

madas por maior ia de votos, presente, pelo menos, metado 
e mais um dos membros da A s s e m b l é i a . 

A r t . 31 . A Assemblé ia , desde que o requeira u m quarto 
de seus membros, ou uma de suas comissões , c o n v i d a r á o 
Minis t ro mencionado no requerimento a comparecer perante 
ela, af im de lhe dar sobre assuntos minis ter ia is , em dia e 
hora designados no convite, as expl icações nele pedidas. 

§ 1.° A falta de comparencia do Minis t ro , sem a de
vida escusa, impor ta em crime de responsabilidade. 

§ 2° Qualquer Minis t ro p o d e r á pedir á Assembléia , ou 
ás suas comissões , des ignação de dia e hora, af im de so l i 
c i tar providencias legislativas neces sá r i a s ao seu min i s t é r io , 
ou dar esclarecimentos sobre assuntos a ele referentes. 

C A P I T U L O II 

DAS A T R I B U I Ç Õ E S DA A S S E M B L É I A N A C I O N A L 

A r t . 32. E ' da c o m p e t ê n c i a exclusiva da Assemblé ia 
Nac iona l : 

a) organizar seu regimento interno e eleger sua Mesa e 
suas Comissões ; b) adiar e prorrogar as sessões ; c) f ixar a 
ajuda de custo e o subsidio de seus membros, bem como o 
do Presidente da R e p ú b l i c a ; d) regular o serviço de po
l i c i a interna; e) nomear, l icenciar e demit i r os empregados 
de sua secretaria, respeitados os p r i n c í p i o s estabelecidos 
nesta Cons t i tu i ção ; /) decretar a i n t e rvenção nos Estados, 
nos casos das letras c e f do ar t . 13; g) tomar as contas de 
receita e despesa de cada exercicio f inanceiro; h) resolver 
definitivamente sobre os tratados e convenções com as na
ções estrangeiras; i) autorizar o Presidente dá Repúbl ica 
a decretar a mobi l ização e a desmobi l i zação ; a permi t t i r a 
passagem de forças estrangeiras pelo t e r r i t ó r i o nacional ; a 
declarar a guerra, se não couber ou se malograr o arbi t ra
mento, e a fazer a paz, ad referendum da Assemblé ia ; j ) 
comutar e perdoar as penas impostas por cr ime de respon
sabilidade; k) aprovar ou rejeitar as nomeações que depen
dam do seu voto; l) declarar, em estado do si£io u m ou 
mais pontos do t e r r i t ó r i o nacional e aprovar ou suspender 
o sitio decretado, em sua ausênc ia , pelo Presidente da R e p ú 
b l i ca ; vi) dar ou negar assentimento aos e m p r é s t i m o s ex
ternos dos Estados ou Mun ic íp io s ; ri) conceder anist ia; o) 
aprovar ou rejeitar as de l ibe rações das Assemblé ias Leg i s 
lat ivas, concernentes a incorporação ' , subd iv i são , ou des
membramento de Estados. 

A r t . 33. Observadas as p r e sc r ipções do art . 35, com
pete privat ivamente á Assemblé ia legislar sobre: 

1°, a receita e a despesa, anualmente, o rçando a p r i 
mei ra e fixando a segunda, prorrogando o o r ç a m e n t o vigente 
quando, a té 31 de dezembro, o vindouro não estiver san
cionado; 

2°, ope rações de c r é d i t o a serem feitas pelo Poder E x e 
cut ivo; 

3°, a d iv ida púb l i ca e os meios de seu pagamento; 
. 4 o, a a r r e c a d a ç ã o e a d i s t r i bu i ção das rendas federais; 

5 o, o comérc io exterior e interior , podendo estabelecer 
ou autorizar as l imi tações exigidas pelo bem p ú b l i c o ; o 
alfandegamento de portos; c r i a ção ou s u p r e s s ã o de entre
postos; 

6o, navegação de cabotagem e dos rios e lagos do pais., 
podendo permi t t i r a liberdade da p r ime i r a se assim o exigi r 
o interesse p ú b l i c o ; portos; v iação fé r rea , rodov iá r i a , a é r ea e 
respectivas organizações de terra; comunicações postais, te
lefônicas , t e legrá f icas , r ad io - t e l eg rá f i ca s ou r a d i o - t e l e f ô n i -
cas ou outras quaisquer; c i r c u l a ç ã o de a u t o m ó v e i s ; 

7 o, o sistema m o n e t á r i o e o regime de bancos, bolsas, e 
pesos e medidas; 

8 o, o sistema elei toral ; 
9 o, direito c i v i l , comercial , c r imina l , processual, pen i 

t enc i á r i o , e o rgan ização j u d i c i á r i a ; 
10, n a t u r a l i z a ç ã o , imig ração , passaportes e expu lsão de 

estrangeiros; 
11, o trabalho, o capi tal e a p rodueção , podendo estabe

lecer ou autorizar as r e s t r i ções que o bem públ ico exigi r ; 
12, l icenças, aposentadorias e reformas, não as podendo 

conceder nem alterar por leis especiais; 
13, as medidas n e c e s s á r i a s a faci l i tar entre os Estados 

a r e p r e s s ã o do c r ime; 
14, as medidas necessá r i a s ao exercicio dos poderes 

da União , e á execução completa desta Cons t i tu i ção ; 
15, todos os assuntos concernentes á defesa nacional e 

á s e g u r a n ç a interna da Nação e de suas ins t i tu ições , fixando 
periodicamente, em leis especiais, as organizações e os efe
tivos do tempo de paz e os contingentes a serem fornecidos 
pelas unidades da F e d e r a ç ã o ; i n d ú s t r i a e comérc io de ma-
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ter ia l de guerra de qualquer natureza.e sua ap l i cação ; re 
qu i s i ções mi l i t a res ; 

16, o regime especial a que devam ser submetidos ps 
trechos do t e r r i t ó r i o brasi leiro neces sá r io s á defesa nacional, 
inclusive a ocupação ou u t i l i zação t r a n s i t ó r i a ou permanente 
dos mesmos; 

17, o plano e as normas essenciais ao regime san i t á r i o 
e ao da educação , bem como os meios de inspecionamento 
de tais serviços , cabendo aos Estados a legis lação comple
mentar; a c r i a ç ã o de institutos federais de educação , de qua l 
quer natureza, em todo o pais; 

1'8, empregos púb l i cos federais, e c r i ação , s u p r e s s ã o e 
vencimentos dos cargos das secretarias da Assemblé ia N a 
cional , do Conselho Supremo, dos Tr ibuna is J u d i c i á r i o s e 
dos Elei tora is , bem como do T r i b u n a l de Contas e do T r i 
bunal M i l i t a r ; 

19, pesca nas águas da União , e florestas; 
20, modif icações á uniformidade dos impostos federais, 

mediante proposta do Conselho Supremo, e para atender 
ás condições peculiares de certos Estados, quando o e x i 
g i rem os interesses gerais de suas p o p u l a ç õ e s ; subs íd ios 
aos Estados, no caso do ar t . 12; e levação de T e r r i t ó r i o a E s 
tado; 

21, organização munic ipa l do Dis t r i to Federa l e s e rv i 
ços nê'le reservados á U n i ã o . 

C A P I T U L O III 

DAS L E I S 

A r t . 34. A in ic ia t iva das leis pertence: a) á Assemblé ia 
Nacional, por qualquer de seus membros ou de suas Comis
sões ; b) ao Presidente da R e p ú b l i c a ; c) ao Conselho Supre
mo; d) ás Assemblé ia s Legislat ivas dos Estados; e) ás as
sociações cul turais e ás profissioais devidamente reconhe
cidas. 

P a r á g r a f o ú n i c o . A ' Assemblé ia ou ao Presidente da 
Repúbl ica cabe, privativamente, a in ic ia t iva das leis de or 
çamen to , e m p r é s t i m o s , impostos, ou das relativas ao c o m é r 
cio exterior e á defesa nac ional . 

A r t . 35. O projeto de lei aprovado pela Assemblé ia N a 
cional s e r á enviado ao Presidente da Repúbl ica , que, aquies-
cendo, o s a n c i o n a r á . 

§ 1.° Se, p o r é m , o julgar, no todo ou em parte, incons
t i tucional ou c o n t r á r i o aos interesses nacionais, v e t á - l o - á , 
total ou parcialmente dentro de 20 dias ú t e i s ,a contar da
quele em que o recebeu, devolvendo-o, nesse prazo, á A s s e m 
bléia, com os motivos do veto. O silencio presidencial , d u 
rante o v in t id io , impor ta na s a n ç ã o ; e, no caso de ser esta 
negada na ausênc ia da Assemblé ia , o Presidente d a r á p u 
blicidade ás razões do veto. 

§ 2.° Devolvido o projeto á Assemblé ia , a í se s u j e i t a r á 
a uma só d iscussão e a vo tação nominal , considerando-se 
aprovado se obtiver o voto da ma io r i a absoluta dos D e p u 
tados. Neste caso, s e r á remetido como le i ao Presidente da 
Repúbl ica , para a formalidade da p r o m u l g a ç ã o . 

§ 3.° P r e v a l e c e r á definit ivamente o veto não rejeitado 
pela Assemblé ia no semestre seguinte da sessão o r d i n á r i a . 

§ 4." A sanção e a p r o m u l g a ç ã o efetuam-se por estas 
f ó r m u l a s : 

1*, " A Assemblé i a Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte l e i " ; 

2°, " A Assemblé ia Nacional decreta e eu promulgo a se
guinte l e i " . 

§ 5.° No caso do § 2°, se, dentro de 48 horas, o Presidente 
da Repúbl ica não promulgar a le i , o da Assemblé ia , ou seu 
Vice-Presidente em exercicio, a p r o m u l g a r á , mediante a 
f ó r m u l a seguinte: " F Presidente (ou V i c e - P r e 
sidente) da Assemblé ia Nacional, faço saber aos que a pre
sente v i r e m que esta Assemblé ia decreta e promulga a se
guinte l e i " . 

. § 6.° Os projectos vetados não p o d e r ã o ser renovados na 
mesma sessão legis la t iva. 

SECÇAO II 

Do Poder Executivo 

C A P I T U L O I 

DO P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

A r t . 36. O Poder Execu t ivo s e r á exercido pelo P r e s i 
dente da R e p ú b l i c a . 

A r t . 37. O Presidente s e r á eleito por u m q u a d r i ê n i o é 
n ã o p o d e r á ser reeleito senão seis anos depois de terminado 
o seu p e r í o d o pres idencia l . 

. § 1.° A ele ição presidencial f a r - s e - á por e sc ru t í n io se
creto e maior ia de votos da Assemblé ia Nacional, presente a 
ma io r i a absoluta de seus membros, 30 dias antes de t e r m i 
nado o q u a d r i ê n i o , ou 30 dias depois de aberta a vaga. 

§ 2." São condições para e le ição de Presidente da Re
p ú b l i c a : ser bras i le i ro nato; estar no exerc íc io dos direitos 
po l í t i cos ; ter mais de 35 anos. 

§ 3.° Não p o d e r á ser eleito Presidente da Repúbl ica o c i 
dadão que exercer a sua atividade pol í t ica , ou qualquer outra, 
no mesmo Estado em que a exercia o Presidente que estiver 
no poder, ou desse Estado seja f i lho, ou a l i resida ou tenha 
domic i l io lega l . 

§ 4." E m caso de empate, se rá considerado eleito o mais 
ve lho . 

§ 5." Decorridos 60 dias, se o Presidente não puder, por 
qualquer motivo, assumir o cargo p r o c e d e r - s e - á a nova 
eleição, para a qual s e r á i ne l eg íve l . 

§ 6.° E m caso de vaga, o sucessor s e r á eleito para com
pletar o q u a d r i ê n i o , salvo se ela ocorrer no ú l t i m o ano da 
legislatura. Neste caso, a P r e s i d ê n c i a s e r á exercida, a t é o 
f i m do q u a d r i ê n i o , de acordo com o p a r á g r a f o seguinte. 

§ 7.° No impedimento ou na falta do Presidente, se rão 
chamados sucessivamente a exercer a P re s idênc i a , o P r e s i 
dente da Assemblé i a Nacional e o do Supremo T r i b u n a l . 

§ 8.° Os substitutos eventuais do Presidente n ã o pode rão 
ser eleitos para o preenchimento da vaga, ainda quando se 
exonerem dos cargos que ocupavam. 

A r t . 38. A o empossar-se no cargo, o Presidente p ronun
c ia rá , em sessão da Assemblé i a Nacional e, se ela n ã o estiver 
reunida, ante o Supremo T r i b u n a l , esta a f i r m a ç ç ã o : 

"Prometo manter e c u m p r i r com perfeita lealdade a 
Cons t i tu i ção Federal , promover o bem geral da Repúbl ica , 
observar as suas leis, sustentar-lhe a u n i ã o , a integridade e 
a i n d e p e n d ê n c i a " . 

A r t . 39. O Presidente p e r c e b e r á o subsidio fixado pela 
Assemblé ia , no p e r í o d o presidencial antecedente. 

A r t . 40. O Presidente, sob pena de perder o cargo, n ã o 
p o d e r á sair do t e r r i t ó r i o nacional sem p e r m i s s ã o da Assem
bléia , ou da Comissão Permanente, se aquela n ã o estiver fun
cionando. 

C A P I T U L O II 

D A S A T R I B U I Ç Õ E S DO P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

A r t . 41. Compete pr ivat ivamente ao Presidente da Re
p ú b l i c a : 

I o , sancionar, promulgar e fazer publ icar as leis da A s 
s e m b l é i a Nacional ; 

2°, expedir decretos, i n s t r u ç õ e s e regulamentos para a 
f ie l execução das leis, ouvido previamente o Conselho 
Supremo; 

3 o , nomear, dependente de a p r o v a ç ã o do Conselho S u 
premo, os Minis t ros de Estado e o Prefei to do Dis t r i to F e 
deral, e demit i - los l ivremente; 

4 o, perdoar e comutar as penas impostas por quaisquer 
crimes, salvo os de responsabilidade; 

5 o, dar conta anualmente da s i t u a ç ã o do pa í s á Assem
b lé ia Nacional, indicando-lhe, no dia da sua abertura, as p r o 
v idênc i a s e reformas que lhe parecerem n e c e s s á r i a s ; 

• 6 o, manter as re lações com os Estados estrangeiros; 
7 o, celebrar convenções e tratados internacionais, sempre 

ad referendum da Assemblé i a Nacional , e aprovar os que os 
Estados celebrarem, na conformidade desta Cons t i tu i ção ; 

8 o, decretar, depois de autorizado pela Assemblé ia N a 
cional, a mobi l i zação e a de smob i l i z ação ; 

9°, declarar a guerra, depois de autorizado pela Assem
b lé ia Nacional, ou, se esta não estiver funcionando, decretar 
imediatamente o estado de guerra, em caso de invasão es
t rangeira; 

10, fazer a paz, ad referendum da Assemblé ia Nacional ; 
11, permi t i r , mediante a u t o r i z a ç ã o da Assemblé ia N a 

cional, a passagem de forças estrangeiras pelo t e r r i t ó r i o 
bras i le i ro ; , 

12, in te rv i r nos Estados e neles executar a in t e rvenção , 
nos termos do § 2 o do art . 13; 

13, decretar o estado de s í t io , na a u s ê n c i a da Assemblé ia , 
de acordo com o § I o do ar t . 131. 

14, prover os cargos federais, salvo as r e s t r i ções ex
pressas nesta Cons t i tu ição , dependendo, todavia, da ap rovação 
da Assemblé i a Nacional , as nomeações dos Minis t ros do S u -
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premo Tr ibuna l e dos Tr ibuna i s de Rec lamações e de Contas, 
bem como as dos Chefes efetivos das Missões D i p l o m á t i c a s . 

C A P I T U L O III 

DA R E S P O N S A B I L I D A D E DO P R E S I D E N T E 

A r t . 42. Depois que a Assemblé i a Nacional declarar p ro 
cedente a acusação , o Presidente da Repúb l i ca f i ca rá sus
penso das funções e se rá processado e julgado, nos crimes 
comuns, pelo Supremo T r i b u n a l e nos de responsabilidade 
pelo Tr ibuna l Especial , composto de nove juizes, presididos 
pelo Presidente do Supremo T r i b u n a l . Deles, t r ê s se rão e l e i 
tos pelo Supremo Tr ibuna l , dentre os seus membros, u m m ê s 
antes de se in ic ia r o q u a d r i ê n i o presidencial ; e, nas mesmas 
condições, tres pelo Conselho Supremo e t r ê s pela A s s e m 
blé ia Naciona l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O T r i b u n a l Espec ia l só p o d e r á apl icar 
penas de perda do cargo e inhab i l i t ação , a t é o m á x i m o de 
cinco anos, para exercer qualquer função púb l i ca , sem pre
ju ízo da ação c r imina l e c i v i l contra o condenado. 

A r t . 43. São crimes de responsabilidade os atos do P r e 
sidente da Repúbl ica que atentarem cont ra : a) a ex i s t ênc ia 
da U n i ã o ; b) a Cons t i tu ição ou a forma de Governo Federa l ; 
c) o l iv re exerc íc io dos poderes po l í t i cos ; d) o gozo ou o 
exerc íc io legal dos direitos po l í t i cos sociais ou ind iv idua i s ; 
e) a s e g u r a n ç a interna do p a í s ; f) a probidade da adminis 
t r a ç ã o ; g) a guarda ou emprego dos dinheiros p ú b l i c o s ; h) 
as leis o r ç a m e n t á r i a s do pa í s , quanto aos atos que t iverem a 
sua assinatura e aos praticados por ordem sua, dada por es
crito, aos Minis t ros de Estado; {) contra a liberdade de i m 
prensa devidamente regulada em l e i . 

C A P I T U L O I V 

DOS M I N I S T R O S D E E S T A D O 

A r t . 44. O Presidente da Repúb l i ca s e r á auxi l iado pelos 
Minis t ros de Estado" presidindo cada qual a u m dos M i n i s 
t é r ios em que se d i v i d i r a a d m i n i s t r a ç ã o federal . 

P a r á g r a f o ú n i c o . São condições para n o m e a ç ã o de M i 
n i s t ro : ser brasi leiro nato; estar no exerc íc io dos direitos po
l í t i cos ; ter mais de 25 anos. 

A r t . 45. A le i f i xa r á as a t r i b u i ç õ e s dos Min i s t ros . 
Cabe r - lhes -á , sempre, todavia, referendar os atos do P r e s i 
dente da Repúbl ica , nomear os f u n c i o n á r i o s subalternos e os 
contratados dos respectivos Minis té r ios , apresentar ao P r e s i 
dente da Repúbl ica r e l a t ó r i o s anuais, d i s t r i b u í d o s por todos 
os membros da Assemblé ia , e, a ela prestar, anualmente, 
contas da execução o r ç a m e n t á r i a . A o Minis t ro da Fazenda 
c o m p e t i r á organizar a proposta do O r ç a m e n t o . 

A r t . 46. São crimes de responsabilidade os atos m i n i s 
teriais a t e n t a t ó r i o s das d ispos ições o r ç a m e n t á r i a s , respon
dendo cada Minis t ro pelas despesas de sua pasta, e o da 
Fazenda, a l ém disto, pela a r r e c a d a ç ã o da recei ta . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A lei de f in i r á os crimes de responsa
bil idade quanto aos outros atos de c o m p e t ê n c i a dos M i n i s 
tros e lhes r e g u l a r á o processo o julgamento pelo T r i b u n a l 
Espec ia l . 

SECÇAO III 

Do Poder Judiciário 

A r t . 47. O Poder J u d i c i á r i o s e r á exercido por t r ibunais 
e juizes d i s t r i b u í d o s pelo p a í s ; e o seu órgão supremo t e r á 
por missão p r inc ipa l manter, pela j u r i s p r u d ê n c i a , a un ida 
de do direito, e interpretar conclusivamente a Cons t i tu i ção 
em todo o t e r r i t ó r i o bras i le i ro . 

A r t . 48. São órgãos do Poder J u d i c i á r i o : a) o Supremo 
Tr ibuna l , na Capital da U n i ã o ; d) ô T r i b u n a l de Rec la 
mações , na Capital da Un ião ; c) os Tr ibuna i s da Relação, nas 
Capitais dos Estados e nas dos T e r r i t ó r i o s , e no Dis t r i to 
Federal ; d) os Juizes do Dire i to , nas sedes de comarcas e no 
Dis t r i to Federa l ; e) os Ju ízos de Termo, nas respectivas 
sedes; f) os Juizes e Tr ibuna is que a le i o r d i n á r i a c r i a r . 

A r t . 49. A j u s t i ç a r e g e r - s e - á por uma le i o r g â n i c a v o 
tada pela Assemblé ia Nac iona l . 

§ 1.° Caberá, p o r é m , aos Estados fazer sua d iv i são j u d i 
c i á r i a e nomear os juizes que neles t iverem exclusivamente 
j u r i s d i ç ã o , observadas as seguintes p r e s c r i ç õ e s ; a) concurso 
para a invest idura nos pr imeiros graus, sendo a n o m e a ç ã o 
feita pelo Presidente do Estado, mediante proposta do T r i 

bunal da Relação, enviada em l is ta t r íp l i ce , salvo se os can
didatos aprovados forem menos de t r ê s ; b) acesso, na p r o 
p o r ç ã o de dois t e r ços por a n t i g ü i d a d e e u m te rço por mere
cimento, precedendo, neste caso, l i s ta t r íp l i ce , enviada pelo 
Tr ibuna l da Relação ao Presidente do Estado; c) r emoção , 
exclusivamente a pedido, ' ou por d e t e r m i n a ç ã o do Tr ibuna l 
da Relação , quando, neste caso, assim exigir o se rv iço p ú 
blico, oií por acesso, se o Ju iz o aceitar; d) inalterabilidade 
da d iv i são j u d i c i á r i a antes de cinco anos contados da ú l t i 
ma le i . salvo motivo imperioso, verif icado mediante p ro 
posta do T r i b u n a l da Relação, aprovada por dois t e rços da 
Assemblé ia Leg i s l a t iva ; e) compos ição do Tr ibuna l da Re
lação, na p r o p o r ç ã o de dois t e r ços dos Desembargadores es
colhidos entre os Juizes de Dire i to , sendo um te rço por an t i 
g ü i d a d e e outro por merecimento, mediante l ista t r íp l i ce , 
enviada em cada caso pelo T r i b u n a l ao Presidente do Estado, 
e o t e r ço restante composto de juristas do no tó r io saber e 
r e p u t a ç ã o i l ibada, mediante l i s ta t r íp l i ce , enviada em cada 
caso pelo Tr ibuna l ao Presidente do Estado, podendo ser 
nela t a m b é m inc lu ído um J u i z ; f) f ixação, por le i federal, 
do vencimento m í n i m o que, em cada Estado e de acordo com 
as suas condições peculiares, p e r c e b e r ã o os desembargado
res e Juizes. 

§ 2." Quando o T r i b u n a l da Relação, por t r ê s quartos 
pelo menos de seus membros, resolver que o Juiz mais 
antigo não deva ser promovido, i n d i c a r á o imediato cm an
t i g ü i d a d e o aquele s e r á aposentado. 

§ 3." A o rgan ização j u d i c i á r i a só p o d e r á ser modificada 
por le i especial da Assemblé ia , aprovada por dois t e rços dos 
Deputados presentes. 

A r t . 50. Os juizes togados de todos, os graus gozarão 
das seguintes garantias: a> vital iciedade, não perdendo o 
cargo senão em vir tude de sen tença , exone ração a podido, 
aposentadoria v o l u n t á r i a , ou c o m p u l s ó r i a no caso do § 2 o do 
artigo anterior, ou aos 70 anos para os Minis t ros do Supre
mo Tr ibuna l e do Tr ibuna l de R e c l a m a ç õ e s ; aos 68 para os 
Desembargadores e membros dos outros Tr ibuna i s ; aos 65 
para os demais Juizes; b) inamovibil idade, salvo o caso da 
le t ra " c " do artigo anterior; c) i r redut ibi l idade do venc i 
mentos sujeitos, todavia, aos impostos gerais. 

A r t . 51. A função j u d i c i á r i a é absolutamente i n c o m p a t í 
ve l com outra qualquer do c a r á t e r p ú b l i c o . A v io lação deste 
preceito impor ta para o magistrado na perda do cargo j u 
d i c i a l . 

A r t . 52. E ' da c o m p e t ê n c i a exclusiva dos Tr ibuna is or 
ganizar seus regimentos Internos e suas secretarias, p ro 
pondo á Assemblé ia Nacional ou ás Legislat ivas, a c r i ação ou 
s u p r e s s ã o de empregos, respeitados, quanto á nomeação , l i 
cença e exone ração , os p r i n c í p i o s estabelecidos nesta Const i 
t u i ç ã o . 

§ 1." Compe t i r á aos presidentes dos Tr ibuna is nomear, 
l icenc iar e demi t i r os f u n c i o n á r i o s de suas secretarias. 

§ 2.° Os Tr ibuna is e legerão seus presidentes e v ice-pre-
sidentes polo prazo de dois anos, vedada, p o r é m , a reele i 
ção e p o d e r ã o ser divididos em c â m a r a s . 

A r t . 53. O Supremo T r i b u n a l c o m p o r - s e - á de 11 M i 
nistros, nomeados polo Presidente da R e p ú b l i c a dentre os 
brasi leiros natos, de no t áve l saber j u r í d i c o o r e p u t a ç ã o i l i 
bada, maiores de 35 anos e no exerc íc io dos direitos pol í t icos . 
Só depois de aprovada pela Assemblé ia Nacional , em sessão 
e voto secretos, a n o m e a ç ã o f i ca rá def in i t iva . 

§ 1." O n ú m e r o do Minis t ros p o d e r á ser aumentado a té 
15, por proposta do Supremo Tr ibuna l , aprovada em lei 
o r d i n á r i a ; todavia não se r á mais reduzido. 

§ 2.° Os minis t ros do Supremo T r i b u n a l se rão s u b s ü -
tuidos, em seus impedimentos, pelos do T r i b u n a l de Recla
mações , na ordem de a n t i g ü i d a d e ; c estes, do mesmo modo, 
pelos Desembargadores do Dis t r i to Federa l . A le i de orga
n ização j u d i c i á r i a provera ás outras s u b s t i t u i ç õ e s . 

§ 3." Nos crimes de responsabilidade, os Minis t ros do 
Supremo Tr ibuna l , depois que a Assemblé ia declarar proce
dente a a c u s a ç ã o , se rão processados e julgados pelo T r i b u 
nal Especia l e pelo mesmo processo estabelecido para o 
Presidente da R e p ú b l i c a . 

A r t . 54. Compete, privativamente, ao Supremo T r i 
bunal : 

1°, processar e julgar or iginariamente: a) o Presidente da 
Repúb l i ca , os Conselheiros, os Minis t ros de Estado, os do 
Supremo T r i b u n a l e o Procurador Geral , nos crimes co
muns; b) os membros de todos os outros Tr ibunais superio
res do pa í s , inc lus ive o Ele i to ra l , o de Contas e o Mi l i t a r , 
bem como os Embaixadores e os Minis t ros Dip lomát icos , nos 
crimes comuns e nos de responsabilidade; c) as ques tões 
entre outras Nações e a União ou os Estados; d) as ques tões 
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entre a União e os Estados, ou destes entre s i ; e) os conf l i 
tos entre os Tr ibunais , ou entre juizes com j u r i s d i ç ã o em 
Estados diversos; f) os "habeas-corpus" ou mandados de se
g u r a n ç a , quando os ooatores forem o Presidente da R e p ú 
bl ica , os Minis t ros de Estado ou qualquer T r i b u n a l ; g) as 
ações r e sc i só r i a s de seus a c ó r d ã o s ; h) a e x t r a d i ç ã o de c r i 
minosos e a homologação de s en t enças estrangeiras. 

2°, julgar em grau dc recurso: a) as q u e s t õ e s em que 
alguma das partes fundar a ação ou a defesa em disposit ivo 
da Cons t i tu ição Federa l ; ou em tratados ou convenções i n 
ternacionais, ou p r i n c í p i o de direi to in ternacional ; b) as 
ques tões de direito m a r í t i m o e n a v e g a ç ã o ; c) as ques tões r e 
lativas a minas, força h i d r á u l i c a , terras devolutas ou p o l í 
cia de estrangeiros; d) as q u e s t õ e s movidas por estrangei
ros e fundadas em contrato com a União ou qualquer en t i 
dade de direito p ú b l i c o ; e) as q u e s t õ e s entre um Estado e 
habitantes de outro; ou entre Nação estrangeira e b ras i le i ro ; 
ou de espólio de estrangeiros, se a espéc ie não estiver p r e -

.vista de modo diverso em convenção ou tratado; f) as ques
tões que versarem sobre a apl icabi l idade de tratados ou leis 
federais, quando a dec isão jud ic i a l de ú l t i m a i n s t â n c i a lhes 
for c o n t r á r i a ; g) as ques tões sobre v i g ê n c i a ou validade de 
leis federais em face da Cons t i tu ição , quando a dec i são j u 
d ic ia l de ú l t i m a i n s t â n c i a lhes negar a p l i c a ç ã o ; h) as ques
tões sobre validado de leis ou atos dos governos locais em 
face da Cons t i tu ição e das leis federais, quando a dec i são 
j ud i c i a l do ú l t i m a i n s t â n c i a ju lgar vá l i dos as leis ou os atos 
impugnados. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Compete, ainda, pr ivat ivamente, ao 
Supremo T r i b u n a l : a) rever a favor dos condenados os p r o 
cessos findos em m a t é r i a c r imina l , nos casos e pela form/ 
que a lei determinar. A rev isão , que se estende aos processos 
da j u s t i ç a mi l i t a r , p o d e r á ser requerida pelo 'sentenciado ou ! 

por qualquer pessoa, competindo ao Min i s t é r io Púb l i co fa
zê-lo sempre que fôr o caso; b) decidir , firmando a unidade 
do direito, quando d iverg i rem na i n t e r p r e t a ç ã o da mesma l e i 
federal dois ou mais tr ibunais , ou qualquer deles e o Supre
mo T r i b u n a l . Este recurso p o d e r á ser interposto por q u a l 
quer Tr ibuna l , pelas partes ou pelo Min i s t é r io P ú b l i c o : c) 
julgar os recursos interpostos das dec i sões de ú l t i m a i n s t â n 
cia referentes a "habeas-corpus" ou mandados de s e g u r a n ç a . 

A r t . 55. O Tr ibuna l de Rec lamações c o m p o r - s o - á de novo 
Ministros, nomeados com os mesmos requisitos e pelo mesmo 
processo dos membros do Supremo T r i b u n a l . 

Pa r ág ra fo ú n i c o . C o m p e t i r á ao T r i b u n a l de R e c l a m a ç õ e s 
julgar em grau de recurso: a) as q u e s t õ e s em que fôr parte 
a União, ou empresa, sociedade ou i n s t i t u i ç ã o , em cuja ad
m i n i s t r a ç ã o intervier, salvo as do n . 2 do art . 54; b) os c r i 
mes contra a a d m i n i s t r a ç ã o federal ou a Fazenda da U n i ã o . 
O recurso, nos casos da letra '"a", p o d e r á t a m b é m ser d i re 
tamente interposto de dec isões administrat ivas, nos termos 
que a le i determinar. 

A r t . 56." A c o m p e t ê n c i a dos outros Tr ibuna i s e dos J u i 
zes s e r á fixada na lei de o rgan ização jud ic i a r i a , que p o d e r á 
estabelecer a l ç a d a s . 

§ 1." Caberá, todavia, privativamente, aos Tr ibuna i s , da 
Relação o processo e julgamento dos Juizes inferiores, nos 
crimes comuns e nos de responsabilidade. 

§ 2." Os Estados p o d e r ã o manter ou c r i a r a j u s t i ç a de paz 
eletiva, cabendo á lei de o rgan ização j u d i c i a r i a f ixa r - lhe a 
c o m p e t ê n c i a . 

Á r t . 57. Não se p o d e r á arguir de inconst i tucional uma 
lei feedral aplicada sem rec l amação ' por mais de cinco anos. 

§ 1." O Supremo Tr ibuna l n ã o p o d e r á declarar a incons-
titucionalidade de uma le i federal, senão quando nesse sen
tido votarem pelo menos dois t e r ç o s de seus Min i s t ros . 

§ 2." Só o Supremo Tr ibuna l p o d e r á declarar de f in i t iva 
mente a inconstit.ucionalidn.de de uma lei federal ou de u m 
ato do Presidente da R e p ú b l i c a . Sempre que qualquer T r i 
bunal ou ju iz não apl icar uma lei federal, ou anular u m 
ato do Presidente da Repúb l i ca , por inconst i tucionais , r e 
c o r r e r á "ex-officio", e com efeito suspensivo, para o S u 
premo T r i b u n a l . 

§ 3." Julgados inconsti tucionais qualquer le i ou ato do 
Poder Execut ivo, c a b e r á a todas as pessoas, que se acharem 
nas mesmas condições do li t igante vi torioso, o r e m é d i o j u 
d ic iá r io in s t i t u ído para garantia de todo direi to certo e 
i ncon te s t áve l . 

A r t . 58. A. le i não p o d e r á ser interpretada ou aplicada 
contra o interesse coletivo.-

A r t . 59. Nenhum recurso j u d i c i á r i o é permit ido contra 
a i n t e rvenção nos Estados, d e c l a r a ç ã o de estado de sí t io , 
eleição presidencial , ve r i f i cação de poderes, reconhecimento, 
posse, e perda de cargos púb l i cos eletivos, tomada de con

tas pela Assemblé ia e outros atos essencial e exclusivamente 
po l í t i cos , reservados por Esta Cons t i t u i ção ao a r b í t r i o de 
outro poder. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Os juizes e Tr ibuna is a p r e c i a r ã o os 
atos dos outros Poderes somente quanto á legalidade, ex
clu ídos os aspectos de oportunidade ou conven iênc i a das 
medidas. 

A r t . 60. Nenhum Ju iz p o d e r á deixar de garantir o d i r e i 
to de a l g u é m sob fundamento de não haver r eméd io proces
sual para o caso. Se assim ocorrer, a p l i c a r á as regras de 
analogia ou equidade, resolvendo como se legislador fosse. 

A r t . 61. Sob responsabilidade c r imina l e nulidade ab
soluta do ato, nenhum Juiz , por motivo algum, p o d e r á 
funcionar em processo no qual seja diretamente interessado, 
ou que diga r e s p e i t o . á sociedade de que seja acionista, ou 
se ref i ra a imposto que recaia sobre t í t u lo ou bem de q u a l 
quer natureza, idên t i co a outros do que seja p r o p r i e t á r i o . 
Igualmente não p o d e r á funcionar quando credor ou devedor 
de algumas das partes. 

P a r á g r a f o ú n i c o . Até o segundo grau, o parente natural , 
c i v i l ou afim do Juiz , não p o d e r á advogar perante êle ou 
T r i b u n a l de que faça parte. O impedimento estende-se aos 
advogados sócios do impedido . 

A r t . 62. O j ú r i t e r á a o rgan ização e as a t r i b u i ç õ e s que a 
le i o r d i n á r i a lhe der. Será , p o r é m , de sua c o m p e t ê n c i a o 
julgamento dos crimes de imprensa e dos pol í t icos , exceto os 
elei torais . 

A r t . 63. O Min i s t é r io Pú b l i co s e r á organizado, na União, 
por uma lei da Assemblé ia Nacional e, nos Estados, pelas res
pectivas Assemblé ia s Legis la t ivas . 

§ 1". O Min i s t é r i o Pú b l i co é o órgão da le i e da defesa 
soc ia l . 

§ 2." O chefe do Min i s t é r io P ú b l i c o Federal é o P r o 
curador Geral da Repúb l i ca , podendo, po rém, o Minis t ro da 
J u s t i ç a dar- lhe i n s t r u ç õ e s c defender pessoalmente a União 
perante o Supremo Tr ibuna l , quando conveniente, ou avocar 
o conhecimento de qualquer caso. 

§ 3." O Procurador Geral s e r á nomeado pela mesma 
forma e com os mesmos requisitos dos Minis t ros do Supre
mo T r i b u n a l o t e r á os mesmos vencimentos; só p e r d e r á o 
cargo por sen tença , ou mediante decreto fundamentado do 
Presidente da Repúb l i ca , aprovado por dois t e r ços da A s 
semblé ia Nacional ; e nos crimes do responsabilidade se rá 
processado e julgado pelo T r i b u n a l Espec ia l . 

§ 4." Os membros do Min i s t é r io Púb l i co Federal só per
d e r ã o os cargos por s e n t e n ç a ou decreto fundamentado do 
Presidente da Repúb l i ca , precedendo proposta do Procurador 
Geral e processo adminis t ra t ivo em que se rão ouvidos. 

§ '5.° Os membros do Min i s t é r i o Pú b l i co estadual, desde 
que sejam formados em direito, t e r ão , asseguradas pelo E s 
tado, garanitas aná logas ás que constam dos p a r á g r a f o s an
teriores . 

A r t . 64, E ' assegurada aos pobres a gratuidade da j u s t i ç a . 

SECÇÃO IV 
Da justiça eleitoral 

A r t . 65. F i c a i n s t i t u í d a a J u s t i ç a Ele i tora l , tendo por 
ó r g ã o s : o T r i b u n a l Superior, na Capital da U n i ã o ; u m 
T r i b u n a l Regional, na Capital de cada Estado, nas dos T e r r i 
t ó r io s que a le i designar e no Dis t r i to Federa l ; Juizes 
eleitorais nas comarcas e nos termos j u d i c i á r i o s . A le i f ixa rá 
o n ú m e r o dos Juizes desses Tr ibunais , sendo o Superior pre
sidido pelo Vice-Pres idente do Supremo Tr ibuna l e os R e 
gionais pelos Vico-Pres idenles dos Tr ibuna is da Re lação . 

§ I o . O T r i b u n a l Superior , a l ém do seu Presidente, com-
p o r - s e - á de juizes efetivos e substitutos, escolhidos do modo 
seguinte: a) um te rço sorteado dentre os Minis t ros do' S u 
premo T r i b u n a l ; b) outro t e r ç o sorteado dentre os Desem
bargadores do Dis t r i to Federa l ; c) o t e rço restante nomeado 
pelo Presidente da Repúb l i ca ,dcntre os c idadãos de no táve l 
saber j u r í d i c o e r e p u t a ç ã o i l ibada, domici l iados no Dis t r i to 
Federal , e que não forem f u n c i o n á r i o s púb l i cos demissiveis 
"ad nutum", nem administradores de sociedade ou empresa 
que tenha contrato com os poderes p ú b l i c o s ou i senções , f a 
vores ou p r i v i l é g i o s . 

§ 2°. Os Tr ibuna is Regionais c o m p o r - s e - ã o por processo 
idên t i co , sendo u m t e r ço dentre os Desembargadores da res
pectiva sede, outro dentre os Juizes de Dire i to da mesma e 
o restante nomeado pelo Presidente da R e p ú b l i c a . 

A r t . 66, Os magistrados v i t a l í c io s t e r ão as funções de 
juizes eleitorais, segundo a lei determinar. Caberá, po rém, 
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á J u s t i ç a E le i t o ra l : a) fazer o alistamento; b) resolver sobre 
inelegibilidadcs e proceder á a p u r a ç ã o dos suf rág ios e á p ro -
c lamação dos eleitos; c) processar e julgar os delitos eleito
ra is ; d) conceder "habeas-corpus" cm m a t é r i a e le i toral ; e) 
tomar e propor as p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s para que as 
eleições se realizem no tempo e na forma determinados em 
l e i . 

§ 1". Aos magistrados eleitorais se rão asseguradas as ga
rantias da magistratura togada. 

§ 2 o . H a v e r á recurso para o T r i b u n a l Super ior de q u a l 
quer dec isão f inal em m a t é r i a de alistamento, ine leg ib i l ida-
de, a p u r a ç ã o , ou p r o c l a m a ç ã o de eleitos. A dec i são do T r i 
bunal Superior é def ini t iva, salvo quando se tratar de i n -
cons t i t uc íona l idade , "habeas-corpus", ou mandado de segu
r a n ç a , casos em que h a v e r á recurso para o Supremo T r i 
buna l . 

SECÇAO V 

Do Conselho Supremo 

A r t . 67. F i c a i n s t i t u ído , na Capital da União , o Con
selho Supremo, composto de 35 Conselheiros efetivos, e mais 
tantos e x t r a o r d i n á r i o s quantos forem os c idadãos sobrevi
ventes, depois de haverem exercido por mais de t r ê s anos 
a p r e s i d ê n c i a da R e p ú b l i c a . 

§ 1." São condiçõeís para escolha ou n o m e a ç ã o de Con
selheiro: ser brasi le i ro nato e maior de 35 anos; estar no 
exerc íc io dos direitos po l í t i cos ; ter reconhecida idoneidade 
moral, e r e p u t a ç ã o de no táve l saber ou ter exercido cargos 
superiores da a d m i n i s t r a ç ã o ou da magistratura, ou se, s a l i 
entado no Poder Legis la t ivo Nacional , ou, de outro modo, 
por sua capacidade t é c n i c a ou c i en t í f i ca . 

§ 2 o . Os Conselheiros t e r ã o r e s i d ê n c i a o b r i g a t ó r i a na 
Capital da União e um subs íd io igual ao dos Deputados. 

§ 3 o . Os Conselheiros efetivos s e r ão escolhidos: a) v in t e ' 
c um sendo um por Estado e um pelo Dis t r i to Federal , J 

mediante e le ição pela Assemblé ia Leg i s la t iva loca l ; b) t r ê s , 
por eleição de segundo grau, pelos delegados das U n i v e r s i 
dades da Repúbl ica , oficiais ou reconhecidas pela U n i ã o ; c) 
cinco, representantes dos interesses sociais de ordem admi 
nistrat iva, moral e econômica , por e le ição em segundo grau,— 
designando a lei as entidades a quem incumbo tal represen
tação e o modo da escolha; d) seis nomeados pelo P r e s i 
dente da Repúb l i ca cm l is ta de 20 nomes, organizada por 
uma comissão composta de sete Deputados, eleitos pela A s 
semblé ia Nacional, por voto secreto, e sete Minis t ros , do S u - . 
preme Tr ibuna l , eleitos por este, pela mesma forma. 

§ 4." Os Conselheiros s e r v i r ã o por sete anos, podendo 
ser reeleitos ou renomeados. E m caso de vaga, o sucessor s e r á 
eleito ou nomeado para u m novo s e t ê n i o . 

§ 5." Os Conselheiros goza rão das ^munidades assegura
das aos Deputados á Assemblé i a Nac iona l . 

§ 6 .° Os crimes de responsabilidade dos Conselheiros 
se rão definidos em lei , que lhes r e g u l a r á o processo e o 
julgamento, pelo T r i b u n a l E s p e c i a l . 

A r t . 68. O Conselho Supremo s e r á ó rgão t écn ico consu l 
tivo e deliberativo, com funções po l í t i ca s e adminis t ra t ivas ; 
m a n t e r á a continuidade adminis t ra t iva nacional ; a u x i l i a r á , 
com o seu saber e expe r i ênc i a , os ó rgãos do Governo e os 
poderes públ icos , por meio de pareceres, mediante consul ta; 
d e l i b e r a r á e r e s o l v e r á sobre os assuntos de sua c o m p e t ê n c i a , 
fixada nesta C o n s t i t u i ç ã o . 

§ 1." O Conselho Supremo f u n c i o n a r á permanentemente, 
e d i v i d i r - s e - á em secções, pelo modo que o regimento interno 
prescrever. 

§ 2 . " E m graves e m e r g ê n c i a s da v ida nacional, p o d e r á o 
Conselho reunir-se em sessão plena, sob convocação do P r e 
sidente da Repúbl ica , e sob sua p r e s i d ê n c i a , tomando assento 
na r e u n i ã o , e votando, os membros do Conselho Super ior da 
Defesa Nacional, o Presidente da Assemblé i a Nacional, o 
do Supremo T r i b u n a l e o Procurador Gera l da R e p ú b l i c a . 

§ 3 .° P o d e r á t a m b é m o Presidente da Repúb l i ca convocar 
o Conselho, sempre que lhe parecer conveniente ouv í - l o d i 
retamente acerca de assuntos relevantes de natureza po l í t i ca 
oü administrat iva, cabendo, nessas r e u n i õ e s , t a m b é m áquê l e a 
p r e s i d ê n c i a . 

§ A.° As consultas p o d e r ã o ser enviadas ao Conselho: 
a) pelo Presidente da R e p ú b l i c a ; b) pela Mesa da Assemblé ia 
Nacional, ou pela Comissão Permanente; c) pelos Presidentes 
dos Estados; d) pelas Mesas das A s s e m b l é i a s dos Estados ou», 
dos Conselhos Munic ipa i s . 

§ 5." As consultas se rão respondidas pelas respectivas 
secções; mas as reso luções , só p o d e r ã o ser tomadas em 
sessão do Conselho e por maior ia de votos, presente a 
maior ia absoluta dos Conselheiros. 

A r t . 69. Compete privat ivamente ao Conselho Supremo: 
I o , organizar o seu regimento interno o a sua secretaria, 

propondo á Assemblé ia Nacional a c r i ação ou a sup re s são de 
empregos, respeitados quanto á nomeação , l icença e exone
r a ç ã o os p r i n c í p i o s estabelecidos nesta Cons t i tu ição ; 

2°, autorizar ou não a i n t e r v e n ç ã o nos Estados, quando 
ela' competir exclusivamente ao Presidente da Repúb l i ca ; 

3 o , opinar, previamente sobre os decretos, as in s t ruções 
e os regulamentos que o Presidente ou seus Ministros hou 
verem de expedir para a execução das leis; 

4o, aprovar ou n ã o a n o m e a ç ã o dos Ministros de Estado, 
e do Prefei to do Dis t r i to Federa l ; 

5 o, eleger t r ê s membros do T r i b u n a l Espec ia l ; 
' 6 o, elaborar, de cinco em cinco anos, quando oportuno, 

e depois de ouvido o Minis t ro da Fazenda o os Presidentes 
dos Estados, u m projeto de lei , destinado a concil iar os res
pectivos interesses econômicos e t r i b u t á r i o s , impedindo a 
dupla t r i b u t a ç ã o ; 

7 o, propor á Assemblé ia Nacional, modif icar a u n i f o r m i 
dade dos impostos federais, no caso do n . 20 do art . 33. 

8°, resolver sobre a conven iênc ia de manter-se ou n ã o 
por mais de 30 dias, a de tenção pol í t ica , ordenada na v igênc ia 
do estado de s í t i o ; 

9 o, decidir sobre os recursos interpostos nos casos do 
censura imerecida; 

10, fazer publ icar anualmente o r e l a t ó r i o dos seus 
trabalhos, que s e r á acompanhado dos pareceres, de l iberações 
e r e so luções adotados no p e r í o d o anual anterior; 

P a r á g r a f o ú n i c o . Compete ainda ao Conselho Supremo: 
I o , propor á Assemblé ia os projetos de lei que ju lgar 

oportunos; 
2 o , Convocar extraordinariamente a Assemblé ia Nacional ; 
3 o, representar á Assemblé ia Nacional contra o Presidente 

da Repúb l i ca e os Minis t ros de Estado, no sentido de lhes 
ser instaurado o processo de responsabilidade, reunindo para 
ôsse f im os elementos ú t e i s á a c u s a ç ã o . 

SECÇAO VI 

Do orçamento e da administração financeira 

A r t . 70. No o r ç a m e n t o é o b r i g a t ó r i o i n c l u i r : na receita, 
a l ém dos impostos e taxas, o produto de operações de c réd i to 
de qualquer natureza, bem como os saldos de depós i tos e 
fundos especiais; e na despesa, a ap l icação a se dar aos d i -
nheiros púb l i cos de qualquer p r o c e d ê n c i a . 

§ I o , Só depois de votado em le i especial, se i nc lu i r á no 
o r ç a m e n t o qualquer t r ibuto novo ou ag ravação do existente. 

§ 2 . " O o r ç a m e n t o da despesa d i v i d i r - s e - á em duas 
partes, uma f ixa e outra v a r i á v e l , n ã o podendo aquela ser 
alterada s inão em v i r tude de lei anter ior . A parte v a r i á v e l 
obedece rá á rigorosa espec ia l ização , proibido o estorno de 
verba . 

§ 3 .° O Presidente da Repúb l i ca e n v i a r á á Assemblé ia , 
dentro do p r ime i ro m ê s da sessão anual, a proposta do o r ç a 
mento . 

§ 4." A le i de o r ç a m e n t o n ã o c o n t e r á disposit ivo estranho 
á receita previs ta e á despesa fixada para os serviços ante
r iormente criados. N ã o se inclue nesta p r o i b i ç ã o : a) a auto
r i zação para a abertura de c réd i tos suplementares e para ope
r a ç õ e s de c r éd i to como a n t e c i p a ç ã o da receita; 6) o modo de 
empregar o saldo do exerc íc io , ou de cobr i r o déficit. 

A r t . 71 . E ' vedado á Assemblé i a conceder c réd i tos 
i l imi t ados . 

§ 1.° Nenhum créd i to especial, ou suplementar, se a b r i r á 
sem expressa a u t o r i z a ç ã o legis la t iva . Os c réd i tos extraor
d iná r io s , p o r é m , p o d e r ã o ser abertos em qualquer mês do 
exerc íc io , de acordo com a legis lação o r d i n á r i a , para des
pesas urgentes e imprevistas, em caso de calamidade p ú 
bl ica , r ebe l i ão ou guer ra . 

§ 2 . ° Salvo d i spos ição expressa• em con t r á r io , nenhum 
c r é d i t o decorrente de a u t o r i z a ç ã o o r ç a m e n t á r i a se a b r i r á se
n ã o no segundo semestre do exerc íc io , e mediante demonstra
ção de que o aumento, no p r ime i ro semestre, da receita ar
recadada sobre a o r ç a d a comporta esse" c r é d i t o . 

§ 3." S e r á sujeito ao registro p r é v i o do Tr ibuna l de Con
tas qualquer ato da a d m i n i s t r a ç ã o púb l i ca , que importe pa 
gamento a ser feito pelo Tesouro Nacional, ou á sua conta 
por estabelecimento b a n c á r i o . 



2936 Sábado 18 B O L E T I M E L E I T O R A L Novembro de 1933 

§ 4 .° Quando o Tr ibuna l de Contas fôr c o n t r á r i o ao ato 
do Execut ivo e o Presidente da Repúbl ica insis t i r em p r a 
t icá- lo , o registro f a r - s e - á sob protesto, comunicado o fato á 
Assemblé ia Naciona l . 

§ 5." Os contratos que, por qualquer forma, digam res
peito á receita ou á despesa, n ã o s e r ão definitivos, sem o 
p r év io registro do T r i b u n a l de Contas. A recusa do registro 
suspende a execução do contrato, a té o pronunciamento da 
Assemblé i a . 

§ 6 . ° Não se c r i a r á nenhum encargo novo para o Tesouro, 
sem que a Assemblé ia tenha autorizado a abertura do c r éd i to 
ou consignado a respectiva verba no o r ç a m e n t o . 

A r t . 72. Os Ministros do T r i b u n a l de Contas s e r ão no
meados pelo Presidente da Repúbl ica , com a p r o v a ç ã o da A s 
semblé ia Nacional, o t e r ã o as mesmas garantias dos Minis t ros 
do Supremo T r i b u n a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . O T r i b u n a l de Contas t e r á , quanto á 
organização de seu regimento interno e de sua secretaria, as 
mesmas a t r i b u i ç õ e s dos Tr ibuna is J u d i c i á r i o s . 

A r t . 73. As contas do Presidente da Repúbl ica , em m a 
t é r i a o r ç a m e n t á r i a , c o m p r e e n d e r ã o exclusivamente os atos 
por êle assinados e os resultantes do suas ordens escritas aos 
Minis t ros . 

§ 1.° A p r e s t a ç ã o anua de contas do Presidente e dos 
Ministros de Estado se r á apresentada ao Tr ibuna l , que a 
env ia rá , com o seu parecer, á Assemblé ia Nac iona l . Sc a t é 
um m ê s depois da abertura da sessão legislat iva anual, a 
p r e s t ação do contas do exerc íc io anterior n ã o houver sido 
remetida ao Tr ibuna l , f a r á este a devida c o m u n i c a ç ã o á A s 
sembléia , para que tome as p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s . 

§ 2 . " O Tr ibuna l de Contas a c o m p a n h a r á , dia a dia, 
diretamente ou por i n t e r m é d i o de suas Delegações , a execução 
o r ç a m e n t á r i a , de modo que nenhuma despesa se realize sem 
o p rév io registro do ato do empenho o da ordem de pagamento. 

§ 3.° Caberá igualmente ao T r i b u n a l , depois de organi 
zados' os respectivos processos, o julgamento das tomadas de 
contas dos r e sponsáve i s por dinheiros e bens p ú b l i c o s . 

A r t . 74. As d ív idas provenientes de s en t ença j u d i c i á r i a 
s e r ão pagas na ordem rigorosa da a n t i g ü i d a d e dos p r e c a t ó 
rios, dentro dos c r é d i t o s o r ç a m e n t á r i o s abertos para esse 
f i m . 

SECÇAO VII 

Da defesa nacional 

A r t . 75. O Presidente da Repúb l i ca é o chefe supremo 
de todas as forças mil i tares da U n i ã o e as a d m i n i s t r a r á por 
i n t e r m é d i o dos órgãos do alto comando. 

§ 1." Todas as ques tões relativas á defesa nacional se
r ã o estudadas e coordenadas pelo Conselho Superior da D e 
fesa Nacional e pelos ó rgãos especiais criados para atender 
ás necessidades da mobi l ização nac ional . 

§ 2." O Conselho se r á presidido pelo Presidente da Re
púb l ica e dele fa rão parte os Minis t ros de Estado, o Chefe 
do Estado-Maior do E x - r c i t o e o Chefe do Estado-Maior da 
A r m a d a . 

§ 3." A organização , o funcionamento e.a c o m p e t ê n c i a do 
Conselho Superior se rão regulados em l e i . 

A r t . 76. O B r a s i l não se e m p e n h a r á em guerra de con
quista, direta ou indiretamente, por s i ou aliado a outras po 
tênc ias . 

§ 1.° I n c u m b i r á ao Presidente da Repúb l i ca e á Assem
blé ia Nacional a d i reção po l í t i c a da guerra, sendo as opera
ções mili tares da compe tênc i a e responsabilidade do Coman
dante em Chefe dos E x é r c i t o s em campanha e das fo rças 
•navais. 

§ 2." A dec l a ração do estado de guerra i m p l i c a r á a sus
pensão das garantias constitucionais que possam prejudicar 
direta ou indiretamente a s e g u r a n ç a nac iona l . 

A r t . 77. As forças armadas são ins t i tu i ções nacionais 
permanentes, destinadas a garantir a s egu rança externa da 
Nação e a defesa interna das in s t i t u i ções consti tucionais 
e das le is . 

§ 1.° As forças armadas são essencialmente obedientes, 
dentro dos l imites da le i , aos seus superiores h i e r á r q u i c o s . 

_ § 2.° Nenhuma força armada s e r á organizada no t e r r i 
tór io brasi leiro sem consentimento do Presidente da Re
públ ica , ouvido o Conselho Super ior da Defesa Nac iona l . 
Compete pr ivat ivamente á Un ião estabelecer em lei especial 
as condições gerais da organização das forças não federais, e 
sua ut i l ização, em caso de guerra ou de mobi l i zação bem 
como os l imites de seu efetivo, a natureza da i n s t r u ç ã o a 

lhes ser dada, e a d i s c r im inação do seu mater ial bé l i co . Con
sidera-se força -armada qualquer agrupamento de ind iv íduos 
subordinados a uma organização e h ierarquia e dispondo de 
meios de combate, mesmo simulados. 

A r t . 78. Todo brasi le i ro é obrigado, na forma da lei , 
ao se rv iço mi l i t a r e a outros encargos necessá r ios á defesa 
da P á t r i a e das ins t i tu i ções , e, em caso de mobi l ização, pode-

' se-lhe dar o destino que melhor convenha ás suas apt idões , 
quer nas forças armadas, quer nas organizações do interior, 

§ 1.° Nenhum brasi le i ro p o d e r á exercer direitos pol í t icos 
ou função púb l i ca , sem provar que se não recusou á s ob r i 
gações e s t a t u í d a s em lei para com a defesa nacional . 

§ 2. O m i l i t a r em serv iço ativo das forças armadas não 
p o d e r á exercer qualquer p rof i s são a elas estranha, nem fazer 
parte de a g r e m i a ç õ e s p o l í t i c a s . 

§ 3.° O mi l i t a r , em se rv iço at ivo das forças armadas, que 
aceitar cargo púb l i co permanente a elas estranho, será , com 
as vantagens deste, transferido para a reserva . 

§ 4." O m i l i t a r em se rv iço ativo das forças armadas, 
que aceitar cargo púb l ico t e m p o r á r i o , de nomeação ou e l e i 
ção, e n ã o pr iva t ivo da qualidade de mi l i t a r , s e r á conside
rado agregado ao respectivo quadro, sem contar quaisquer 
vantagens, inclusive tempo de serv iço , exceto para reforma. 
Aquele que permanecer em tal s i t uação por mais dé seis 
anos, c o n t í n u o s ou não , s e r á transferido para a reserva, com 
as vantagens que lhe couberem por l e i . 

Art ' . 79. As patentes são garantidas em toda a plenitude 
aos oficiais da ativa, da reserva ou reformados, na forma 
da l e i . 

§ 1." Os 'oficiais das fo rça s armadas só p e r d e r ã o suas 
patentes e seus postos por condenação superior a dois anos, 
passada em julgado; ou quando, por t r ibunais mil i tares com
petentes, e de c a r á t e r permanente, forem, nos casos especi
ficados em le i , declarados indignos do oficialato ou com êle 
i n c o m p a t í v e i s . No p r imei ro caso, p o d e r á o T r i b u n a l M i l i t a r 
competente, atendendo á natureza, ás circunstancias do de
l i to c aos se rv iços do of ic ia l , decidir que seja reformado 
com as vantagens da sua patente. 

§ 2." O acesso na h ie ra rquia m i l i t a r obedecerá a con
dições estabelecidas em lei , fixando-se o valor min imo a 
real izar para o exe rc í c io das funções relativas a cada grau 
ou posto e as p r e f e r ê n c i a s de c a r á t e r profissional para a 
p r o m o ç ã o . A simples c o n s i d e r a ç ã o de se rv iços prestados e a 
a n t i g ü i d a d e são requisitos para a p r o m o ç ã o , p o r é m , não a 
tornam o b r i g a t ó r i a . 

§ 3.° Os t i tulos e postos mil i tares são pr ivat ivos do m i 
l i t a r em atividade ou na reserva. 

§ 4.° Os mil i tares, de conformidade com as prerrogativas 
inerentes ao posto, são r e s p o n s á v e i s pelas ações, omissões , 
abusos e erros que cometerem ou tolerarem no exercicio 
de suas funções . Os que lhes são subordinados f ica rão isen
tos de responsabilidade, pelos á tos que prat icarem por or 
dem expressa de seus superiores h i e r á r q u i c o s . 

A r t . 80. Os mil i tares e assemelhados t e r ã o foro especial 
nos delitos mil i tares definidos em l e i . 

§ 1.° Este foro c o m p ô r - s e - á de u m T r i b u n a l M i l i t a r de 
Apelação , cujos membros se rão na m a i o r i a mil i tares p r o 
fissionais, e dos conselhos e j u í zos n e c e s s á r i o s para o pro
cesso e julgamento dos c r imes . A lei d e t e r m i n a r á a organi 
zação e a c o m p e t ê n c i a desse Tr ibuna l , cabendo-lhe, p o r é m , 
quanto a regimento interno e secretaria as mesmas a t r i 
b u i ç õ e s dos outros T r i b u n a i s . 

§ 2." A legis lação especial pa ra o tempo de guerra f ixa rá 
a c o m p e t ê n c i a dos t r ibunais mi l i ta res com ampl i ação de sua 
j u r i s d i ç ã o aos c iv i s e á ap l icação da pena de morte nos c r i 
mes contra a s e g u r a n ç a nacional . 

§ 3." Os membros do T r i b u n a l M i l i t a r de Apelação só 
p e r d e r ã o os seus cargos por s e n t e n ç a . 

§ 4." Os auditores só p o d e r ã o ser removidos a pedido, 
ou, mediante proposta ou p r é v i a a u d i ê n c i a do Tr ibuna l M i 
l i tar de Apelação, quando assim o exigi r o se rv iço m i l i t a r . 

§ 5.° Nas t r a n s g r e s s õ e s discipl inares n ã o t e r á cabida o 
habeas-corpus. 

T Í T U L O II 

Dos Estados 

A r t . 81 . Os Estados o r g a n i z a r - s e - ã o de acordo com a 
Cons t i t u i ção e as leis que adotarem, respeitados os seguintes 
p r i n c í p i o s const i tucionais : 

a) forma republicana representativa; 6) independênc ia 
e harmonia dos poderes; c) temporariedade das funções ele
tivas, não podendo o seu p e r í o d o exceder o dos cargos fe -
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drrais aná logos ; d) Puder Legis la t ivo unicameral ; c) auto
nomia dos m u n i c í p i o s ; f) garantias do Poder J u d i c i á r i o ; 
g) direitos pol í t icos , individuais e sociais, assegurados nesta 
Cons t i tu ição ; /.) não ree le ição dos Presidentes dos Estaaos e 
dos Prefeitos munic ipa is ; í) possibilidade de reforma cons
t i tucional e c o m p e t ê n c i a da Assemblé ia para d e c r e t á - l a ; 
j) normas financeiras o p r e sc r ipções relativas aos funcio
ná r io s públ icos , estabelecidas nesta Cons t i tu ição , e r e s t r i ç õ e s 
nela impostas aos poderes dos Estados. 

§ 1." A especif icação dos p r inc íp io s acima enumerados 
não exclue a obse rvânc ia de qualquer preceito expl íc i to ou 
impl íc i to nesta Cons t i t u i ção . 

§ 2.° E ' facultado aos Estados, mediante a p r o v a ç ã o do 
Presidente da í t epúb l i ca , celebrar entre si ajustes e conven
ções, sem c a r á t e r po l í t i co . 

§ 3." Os Estados não p o d e r ã o recusar fé aos documentos 
públ icos , de qualquer natureza, da Un ião ou de outro Estado. 

§ 4.° Os Estados e os Munic íp ios não p o d e r ã o contrair 
e m p r é s t i m o externo, sem a p r é v i a aqu i e scênc i a da Assem
bléia Nacional . 

TÍTULO III 

Do Distrito Federal 

A r L 82. A Capital da U n i ã o é a r e s i d ê n c i a das au to r i 
dade^ nacionais e o t e r r i t ó r i o do seu Dis t r i to s e r á sempre fe
deralizado, nele, exercendo-se em toda a sua plenitude, a 
j u r i sd i ção daquelas, sem p re ju í zo da c o m p e t ê n c i a dos poderes 
locais para os assuntos de interesse exclusivamente d i s t r i t a l . 

§ 1.° As funções dos poderes locais do Dis t r i to Federa l 
serão executivas e deliberantes. 

§ 2.° As executivas se rão exercidas por u m Prefei to de 
l ivre escolha do Presidente da Repúb l i ca e cuja n o m e a ç ã o 
será submetida á a p r o v a ç ã o do Conselho Supremo. 

§ 3.° As deliberantes se rão exercidas por u m Conselho 
Munic ipa l , cujo n ú m e r o de membros se p o d e r á elevar a t é 30, 
dos quais a t é seis se rão os maiores contribuintes brasi leiros 
dos impostos de i n d ú s t r i a e p ro f i s sões e p red ia l ; a t é 12, 
eleitos pelos sindicatos e associações de classe e pelas corpo
rações representativas dos interesses sociais, em todos os seus 
aspectos de ordem adminis t ra t iva , moral , cu l tura l e econô
mica ; a té 12, eleitos, mediante sistema proporcional , por su
frágio igual , direto e secreto. 

§ 4.° Caberá ao Conselho M u n i c i p a l resolver sobre os 
vetos do Prefeito, que só p o d e r ã o ser rejeitados por dois 
te rços dos Conselheiros. 

§ 5.° O Poder J u d i c i á r i o s e r á o da U n i ã o . 
A r t . 83. A L e i Orgân ica do Dis t r i t o Federal , votada pela 

Assemblé ia Nacional somente reformavel de t r ê s em t r ê s 
anos, d i s c r i m i n a r á os serv iços a cargo do mesmo e os cus
teados pela U n i ã o . 

A r t . 84. As fontes de receita do Dis t r i to Federal se rão 
os tributos, cuja dec r e t ação é da c o m p e t ê n c i a exclusiva dos 
Estados ou dos M u n i c í p i o s . 

TÍTULO IV 

Dos Territórios 

A r t . 85. As r eg iões f r o n t e i r i ç a s com pa í s e s estrangeiros, 
insuficientemente cult ivadas e de p o p u l a ç ã o in fe r ior a um 
habitante por q u i l ô m e t r o quadrado ou deshabilitadas, cons
t i t u i r ã o T e r r i t ó r i o s , cujos l imi tes s e r ão fixados na le i que os 
organizar. 

§ 1.° Os T e r r i t ó r i o s , logo que t iverem p o p u l a ç ã o s u f i c i 
ente e meios de vida p r ó p r i a bastantes, se rão , por le i espe
cial , erigidos em Estado ou, mediante plebiscito, incorpora
dos a Estados l i m í t r o f e s . 

§ 2.° A União d a r á aos Estados que aufer i rem rendas 
l iquidas dos T e r r i t ó r i o s deles desmembrados a compensação 
que a le i f ixar, sob a forma de e n c a m p a ç ã o de d ív idas p ú 
blicas, cujos juros correspondam ao valor daquelas, ou de 
indenização equivalente á receita por aqueles a l i arrecadada. 

A r t . 86. Até 100 q u i l ô m e t r o s para dentro da l inha f ron 
te i r iça , nenhuma concessão de terra, ou exp lo ração indust r ia l , 
comercial, agr ícola , ou de comun icação , transportes, fontes de 
energias e usinas s e r á feita sem a u d i ê n c i a do Conselho 
Superior da Defesa Nacional e do Conselho Supremo, asse
gurado o p r e d o m í n i o de capitais e trabalhadores nacionais . 

§ 1.° Nenhuma v i a de comun icação , penetrante ou de 
o r i en t ação sensivelmente normal á fronteira, se ab r i r a sem 
que f iquem asseguradas l igações interiores, n e c e s s á r i a s á 
s egu rança das zonas por ela servida . 

§ 2.° Até 100 q u i l ô m e t r o s para dentro da l inha frontei
r iça , as autonomias estadual e munic ipa l sofrerão, a lém das 
r e s t r i ç õ e s deste artigo, as que a le i considerar neces sá r i a s á 
defesa nacional . 

TÍTULO V 

Dos Municípios 

A r t . 87. Os Estados o r g a n i z a r ã o seus Municípios , asse-
gurando-lhes por le i , e de acordo com o desenvolvimento eco-
nômico-soc ia l dos mesmos, um regime de autonomia em 
tudo quanto lhes disser respeito ao pr iva t ivo interesse. 

§ 1.° Os Munic íp ios de mais de dois m i l contos de renda 
e cujas sedes t iverem mais de cincoenta m i l habitantes, e os 
que forem capitais de Estado, t e r ã o carta munic ipa l p r ó p r i a , 
de acordo com os p r i n c í p i o s gerais estabelecidos pelas A s 
s e m b l é i a s Legis lat ivas , e submetida ao seu referendum. 

§ 2.° Os Estados p o d e r ã o const i tuir em Região, com a 
autonomia, as rendas e as funções que a le i lhe a t r ibu i r — 
um grupo de m u n i c í p i o s con t íguos , unidos pelos mesmos i n 
teresses e c o n ô m i c o s . O Prefeito da Região se rá eleito pelos 
Conselheiros dos Munic íp ios regionais e o Conselho Regional 
c o m p o r - s e - á dos Prefeitos destes Mun ic íp io s . 

§ 3.° Nenhum Munic íp io p o d e r á ser cons t i t u ído ou man
tido sem renda suficiente para o custeio de u m serviço re
gular de i n s t r u ç ã o p r i m á r i a , s a ú d e púb l i ca e conse rvação de 
estradas e ruas . 

§ 4.° Os Munic íp ios só p e r d e r ã o a autonomia, podendo 
en tão ser supressos, nos seguintes casos: a) incapacidade para 
prover ás necessidades normais de sua vida, de acordo com 
as regras estabelecidas pela Cons t i tu i ção de cada Estado; 
b) déf ic i t o r ç a m e n t á r i o de u m te rço ou mais de sua receita, 
durante t rês anos consecutivos; c) falta de pagamento de sua 
d ív ida fundada por mais de dois anos consecutivos. 

8 5.° A fusão, ou o desmembramento munic ipa l por le i 
do Estado, d e p e n d e r á do referendum popular dos Munic íp ios 
interessados. 

A r t . 88. Os Conselhos Munic ipa i s p o d e r ã o ser consti
t u ídos mediante r e p r e s e n t a ç ã o de classes. O Poder Execut ivo, 
p o r é m , se rá exercido por u m Prefeito, eleito por suf rágio 
igual , direto e secreto. 

A r t . 89. E ' da exclusiva c o m p e t ê n c i a dos Munic íp ios de
cretar impostos prediais e de l icenças , bem como taxas 
de se rv iços munic ipais , a l ém de outros que as leis estaduais 
lhes a t r i b u í r e m . 

TÍTULO VI 

Dos funcionários públicos 

A r t . 90. Os cargos púb l i cos são acess íve i s a todos os 
brasi leiros, observadas as condições que a lei estatuir . E x c e 
pcionalmente, u m estrangeiro p o d e r á ser contratado para 
desempenho de função t é c n i c a . 

§ 1.° N i n g u é m se rá nomeado para função técnica a d m i 
nis trat iva, sem p r é v i a , d e m o n s t r a ç ã o de capacidade intele
ctual, mediante concurso. 

§ 2.° A p r i m e i r a n o m e a ç ã o se rá interina, tornando-se 
efetiva seis meses depois de exerc íc io ininterrupto e v e r i f i 
cada pelo minis t ro respectivo, precedendo i n f o r m a ç ã o dos 
chefes de serv iço , a idoneidade moral do nomeado e seu 
devotarnento ao desempenho do cargo. 

§ 3.° Independem de concurso os cargos de confiança, o* 
de c a r á t e r t r a n s i t ó r i o e os inferiores, que a le i excetuar. 

A r t . 91. A Assemblé ia Nacional v o t a r á o Estatuto do 
F u n c i o n á r i o Púb l ico , obedecendo ás seguintes bases, desde j á 
em vigor:a) o quadro dos f u n c i o n á r i o s c o m p r e e n d e r á todos 
quantos e x e r ç a m cargo púb l i co permanente, seja qual fôr a 
forma do seu pagamento; b) o func ioná r io efetivo só p e r d e r á 
o cargo por condenação jud ic i a l , ou processo administrat ivo, 
regulado por le i , e no qual s e r á ouvido; c) as p romoções s e r ão 
feitas metade por a n t i g ü i d a d e e metade por merecimento, 
apurado pelo ó rgão que a le i c r i a r ; b) a idade m á x i m a para 
a aposentadoria ou a reforma c o m p u l s ó r i a s e r á a de 68 anos, 
salvo as exceções desta Cons t i t u i ção ; e) a invalidez para o 
exerc íc io do cargo d e t e r m i n a r á a aposentadoria ou a reforma; 
f) a inat ividade nunca p o d e r á ser mais remunerada do que 
a at ividade; g) salvo as exceções da lei mi l i t a r , todo funcio
n á r i o t e r á direi to a u m recurso contra a dec isão discipl inar 
e a possibilidade de r e v i s ã o perante o ó rgão que a lei c r iar 
e nos termos que ela prescrever; h) o func ioná r io é respon
sável pelos abusos ou omissões em que incorrer no exercíc io 
do seu cargo; i) o f u n c i o n á r i o tem o dever de servir á cole
t ividade e n ã o a nenhum partido, sendo-lhe p o r é m , garan-
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tida a liberdade de assoc iação e op in i ão po l í t i c a ; j) o funcio
n á r i o que usar de sua autoridade em favor de u m partido, 
ou exercer p r e s s ã o p a r t i d á r i a sobre os seus subordinados, 
se rá punido com a perda do cargo, se provado, em processo 
administrat ivo ou j u d i c i á r i o , que agiu por essa fo rma . 

A r t . 92. Nenhum emprego p o d e r á ser criado, nem venc i 
mento algum, c i v i l ou mi l i t a r , estipulado ou alterado, s inão 
por le i o r d i n á r i a especial. 

A r t . 93. O serv iço de pol íc ia c i v i l é considerado carre i ra 
adminis t ra t iva; e o func ioná r io po l i c i a l formado em direi to 
gozará de todas as garantias asseguradas neste t í t u l o . 

A r t . 94. Nas causas propostas contra a União , dos E s t a 
dos, o Dis t r i to Federal , os T e r r i t ó r i o s e os Munic íp ios por 
lesão praticada por func ioná r io , este s e r á sempre citado e 
sua responsabilidade apurada no curso da ação . -\ 

P a r á g r a f o ú n i c o . A execução p o d e r á ser promovida con
tra file, caso condenado, ou contra a entidade de que ora 
f u n c i o n á r i o . Nesta h ipó tese , s e r á promovida execução r e 
gressiva. ( 

Art . - 95. E ' vedada a a c u m u l a ç ã o de cargos remunerados 
na União , nos Estados e nos Munic íp ios , quer se trate de 
cargos exclusivamente federais, estaduais e municipais , quer 
de uns e outros simultaneamente. j 

§ 1.° Excetuam-se os de natureza técnica e c ient í f ica , que 
não envolvam função ou autoridade adminis t ra t iva, jud ic ia l 
ou pol í t ica , e os de ensino. / 

§ 2.° As pensões t a m b é m não p o d e r ã o ser acumuladas, 
salvo se, reunidas, não excederem o l imi te m á x i m o fixado 
por le i , ou resultarem de cargos cuja a c u m u l a ç ã o 6 p e r m i 
t ida . 

§ 3." Não se considera a c u m u l a t ó r i o o exerc íc io de co
missão t e m p o r á r i a ou de conf iança , decorrentes do p r ó p r i o 
cargo ou da mesma natureza deste. 

i § 4." A ace i tação de cargo remunerado impor ta na perda 
dos vencimentos da inat iv idade. Quando se tratar de cargo 
eletivo, f i ca rá suspensa integralmente a p e r c e p ç ã o dos v e n c i 
mentos da inatividade, se o subs íd io daquele fôr anual, ou 
durante as sessões, se estipendiado exclusivamente enquanto 
elas durarem. 

TÍTULO VII 

i Ba Nacionalidade e da Cidadania 

SECÇÃO I 

Dos brasileiros 

A r t . 96. São bras i le i ros : u) os nascidos no B r a s i l ; &) os 
filhos de brasileiro, ou brasi le i ra , nascidos fora do B r a s i l , 
se nele estabelecerem domic í l i o ; c). os filhos de brasi leiro, ou 
brasileira, noutro pa í s ao se rv iço do B r a s i l , embora neste 
não venham domic i l i a r - se ; d) os' estrangeiros que, achando-
se no B r a s i l a 15 de novembro de 1889, não declararam, seis 
meses depois do ter entrado em vigor a Cons t i tu ição de 1891, 
o animo de conservar a nacionalidade de or igem; c) os es
trangeiros por outro modo natural izados. . 

A r t . 97^Perde-se a nacionalidade: a) por n a t u r a l i z a ç ã o 
em pa í s estrangeiro; b) por ace i tação , sem l icença do P r e s i 
dente da Repúbl ica , de pensão , emprego ou comissão dé p a í s 
estrangeiro; c) por cancelamento da n a t u r a l i z a ç ã o , p rovan-
do-se que o naturalizado dela se tornou indigno. 

SECÇAO II 

Dos cidadãos 

A r t . 98. São c idadãos os brasi leiros alistaveis como 
eleitores, ou que desempenhem ou tenham desempenhado 
legalmente função p ú b l i c a . 

§ 1." São eleitores os brasileiros de qualquer sexo, 
maiores de 18 anos, alistados na forma da le i . 

§ 2.° Não podem ser alistados: a) os analfabetos; b) as 
p r a ç a s de p r é , salvo os alunos das escolas mil i tares de ensino 
superior; c) os que estiverem com a cidadania suspensa, ou 
a t iverem perdido. 

A r t . 99. O alistamento eleitoral e o voto são obr iga tór ios , 
para os homens, sob as sanções que a le i determinar . 

P a r á g r a f o único-. A lei p r o v i d e n c i a r á para que o' eleitor' 
possa-votar, quando.fora do pa ís , ou em viagem "no t e r r i 
tó r io , nacional . 

A r t . 100. A cidadania suspende-se ou perde-se unica
mente nos casos aqui particul-arizados. 

§ 1." Suspende-se: a) por incapacidade f ís ica ou mora l ; 
b) por condenação c r imina l , passada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos. 

§ 2.° Perde-se: a) pela perda da nacionalidade; 6) por 
a legação de qualquer motivo, feita com o f im de se isentar 
de ônus que a le i imponha aos brasi leiros; c) por acei tação 
de t í t u lo n o b i l i á r i o . 

§ 3.° A le i e s t abe l ece rá as condições de r eaqu i s i ção da 
cidadania. 

SECÇAO III 

Dos inelegíveis 

A r t . 101. São i n e l e g í v e i s : 

1. ° E m lodo o t e r r i t ó r i o da U n i ã o : a) o Presidente 
da Repúbl ica , os Presidentes e Interventores dos Estados, 
O Prefeito do Di s t r i t o Federal, os Governadores dos T e r r i t ó 
rios e os Ministros de Estado, a té seis mezes depois de ces
sadas definitivamente as respectivas funções ; b) os membros 
do Poder J u d i c i á r i o , do Minis té r io Públ ico , da J u s t i ç a E l e i 
toral, dos Tr ibuna is de Apelação M i l i t a r e de Contas e os 
chefes e sub-c,hcfes do Estado-Maior do Exé rc i to e da A r 
mada; c) os parentes naturais, c iv i s ou afins, em 1" e 2° graus, 
do Presidente da Repúbl ica , a t é seis mezes depois de haver 
esto deixado definit ivamente as suas funções, salvo para a 
Assemblé ia Nacional , se, em época anterior á eleição do 
mesmo, t iverem sido Deputados, ou o forem quando ela se 
real izar ; e) os inalistaveis como eleitor. 

2. ° Nos Estados, no Dis t r i to Federa l o nos T e r r i t ó r i o s : 
a) os Sec re t á r io s de Estado e os Chefes de Polícia , a t é seis 
mezes depois do cessadas definit ivamente as respectivas fun
ções; b) os comandantes de forças do Exé rc i t o , da Armada ou 
da Po l íc ia a l i existentes; c) os parentes naturais, c ivis ou 
afins, em I o e 2° graus, dos Presidentes e Interventores dos 
Estados, do Prefeito do Dis t r i to Federal e dos Governadores 
dos T e r r i t ó r i o s , a té seis mezes depois de cessadas def in i t i 
vamente as respectivas funções, salvo, relativamente ás A s 
semblé i a s Legislat ivas, ou á Nacional, a exceção da letra c 
do n . 1. 1 

3. " Nos M u n i c í p i o s : a) os Prefei tos; b) as autoridades 
pol ic ia i s ; e) os func ioná r ios do fisco; d) os parentes na
turais, c ivis ou afins, em 1° e 2 o graus, dos Prefeitos, a té seis 
mezes depois de cessadas definitivamente as respectivas 
funções, salvo, relativamente aos Conselhos Municipais e ás 
Assemblé ias Legislat ivas, ou á Nacional, a exceção da letra c 
do n . 1. 

TÍTULO VIII 

Da declaração de direitos e deveres 

A r t . 102. A U n i ã o assegura a brasileiros e estrangeiros 
residentes no B r a s i l a inviolabi l idade dos direitos concernen
tes á liberdade, á s e g u r a n ç a ind iv idua l e á propriedade, nos 
seguintes termos: i 

§ 1.' Todos são iguais perante a le i , sem pr iv i lég io de 
nascimento, sexo, classe social, r iqueza, c renças religiosas 
e idéas po l í t i cas , desde que se não oponham ás de P á t r i a . 

§ 2." A Repúb l i ca não reconhece foros de nobreza nem 
c r i a r á t í tu los n o b i l i á r i o s . 

§ 3." N i n g u é m p o d e r á ser obrigado a fazer ou não fazer 
alguma coisa, s i n ã o em vi r tude de l e i . 

§ 4.° A' exceção de flagrante delito, n i n g u é m p o d e r á 
ser preso, s inão nos casos determinados em le i , e mediante 
ordem escrita da autoridade competente. i 

§ 5.° Toda pessoa detida ou prosa será , dentro de 24 
horas, apresentada ao ju i z competente, que, em 72 horas, ho 
m á x i m o , p o r á o paciente em liberdade, t r a n s f o r m a r á a deten
ção em p r i s ã o ou m a n t e r á esta, dando incontinenti ao preso 
uma nota jud ic i a l com o motivo da coação e o nome das tes
temunhas, se fôr caso. Pa ra a a p r e s e n t a ç ã o tíos detidos ou 
presos nos distritos rurais , o ju i z competente, tendo em conta 
as distancias e as dificuldades do transporte, f i xa r á b ienal -
mente, por ato geral, o prazo relat ivo a cada uma dessas c i r -
c u n s c r i ç õ e s . Esto p a r á g r a f o não se apl ica ás p r i s õ e s de c a r á 
ter m i l i t a r . '\ 

I 6.° N i n g u é m p o d e r á ser conservado- em p r i s ã o se prestar 
f iança idônea, nos casos que a lei determinar . A fiança, não 
p o d e r á ser em dinheiro ou bens. 
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§ 7 o. Aos r é u s s e r á assegurado na lei a mais ampla de
fesa, com iodos os meios e recursos que lhes são es
senciais. 

§ 8 o. N inguém s e r á sentenciado senão pela autoridade 
competente por lei anler ior ao cr ime e na forma por ela 
declarada. 

§ 9 o. Xinguem p o d e r á ser punido por fato n ã o c r i m i 
noso quando praticado, nem ter maior pena que a prescri ta 
por le i na época do c r ime . 

§ 10. A lei penal r e t r o a g i r á em beneficio do de l i n 
q ü e n t e . 

§ 11. Não h a v e r á p r i s ã o por d ív idas , multas ou custas. 
§ 12. Somente a autoridade j u d i c i á r i a p o d e r á ordenar, 

e por prazo não maior de t r ê s dias, a incomunicabil idade do 
preso. 

§ 13. E m todos os asuntos é l iv re a m a n i f e s t a ç ã o do 
pensamento pela imprensa ou outra qualquer maneira, sem 
dependênc ia de censura, respondendo cada u m pelos abusos 
que praticar, nos casos e pela forma que a le i prescrever. 
Não é permit ido o anonimato. É assegurado o direi to de 
resposta. 

s 14. O aparecimento de l i v r o ou pe r iód ico independe 
de l icença de qualquer autoridade, l imitando-se a le i exc lu 
sivamente a tomar medidas quanto a publ icações , e spe tá 
culos ou r ep re sen t ações imora i s . 

§ 15. i í m caso nenhum se r ão apreendidos l iv ros ou 
per iódicos , senão por mandado jud ic i a l , ouvidos previamente 

^os autores, diretores ou editores dos mesmos. 
^ 10. Somente os brasi leiros p o d e r ã o exercer a i m -

impiensa pol í t ica ou noticiosa, ou nelas ter i n g e r ê n c i a . 
§ 17. Nenhum imposto g r a v a r á diretamente o l ivro , o 

per iódico, nem a p ro f i s são de escritor ou jorna l i s ta . Não se 
incluo nesta p ro ib i ção o imposto de renda. 

8 18. Nenhuma pena p a s s a r á da pessoa do de l in 
q ü e n t e . 

§ 19. í: vedada a ap l i cação de pena perpetua, de 
banimento, ou de morto ressalvadas, quanto a esta, as dispo
sições da legis lação mi l i t a r , em tempo de guer ra . 

§ 20. D a r - s e - á o habeas-corpuò sempre que a l g u é m so
frer, ou se achar em iminente perigo de sofrer, em sua l i 
berdade, v io lênc ia ou coação por ilegalidade ou abuso de 
poder. 

§ 21. Quem tiver um direi to certo e i ncon te s t áve l 
ameaçado ou violado por ato manifestamente i legal do Poder 
Execut ivo •— p o d e r á requerer ao ju i z competente u m man
dado de segu rança . A lei e s t abe lece rá processo s u m a r í s s i m o 
que permita-ao Juiz , dentro de cinco dias, ouvida neste prazo, 
por 7? horas, a autoridade coatora, resolver o caso, negando o 
mandado ou, se o expedir, p r o í b i n d o - a do praticar o ato, 
ou ordenando-lhe restabelecer integralmente a s i t uação an-
ameaçado ou violado por atos manifestamente ilegais do P o 
der J u i d c i á r i o . Não se rá concedido o mandado, se o reque
rente tiver, h á mais de 30 dias, conhecimento do ato ilegal, 
ou se a q u e s t ã o fôr sobre impostos, taxas, ou multas fiscais. 
Nestes casos, c a b e r á ao lesado recorrer aos meios normais . 

§ 22. Salvo as causas que, por sua natureza, p e r t e n ç a m 
a ju ízos especiais, não h a v e r á foro pr ivi legiado, nem t r ibu
nais de exceção . 

§ 23. A casa é o asilo invio láve l do ind iv íduo , n i n 
g u é m podendo ali peneirar, de noite, sem consentimento do 
morador, senão para acudir a v í t i m a s de crimes ou desastres, 
nem de dia, senão nos casos e peia forma prescri ta em le i . 

§ 24. K inviolável o sigilo da co r r e spondênc i a , salvo a 
censura, em caso de guerra ou estado de s í t i o . 

§ 25. A todos os brasi leiros ó l íc i to reunirem-se l i 
vremente e som armas, n ã o podendo a Po l íc ia in te rv i r senão 
para manter a ordem perturbada ou garantir o transito p ú 
bl ico . Com este f im, p o d e r á designar o local onde a r e u n i ã o 
deva realizar-se, contanto que isto não impor te .em imposs i 
b i l i tá - la ou f r u s t r á - l a . r 

§ 20. É permitido a quem quer que seja representar, 
mediante pe t ição , aos poderes púb l i cos e denunciar abusos 
cias autoridades. 

§ 27. É garantido a quem quer que seja o l iv re exer
cício do qualquer prof i ssão , com as l imi t ações que a le i i m -
puzer, por motivo de interesse p ú b l i c o . 

§ 28. Nenhum tributo se c o b r a r á s enão em vir tude de 
l e i . 

§ 29. E m tempo de paz, salvo a ex igênc ia de passa
porte, concedido por autoridade federal, qualquer p o d e r á 
entrar no t e r r i t ó r i o nacional, ou dele sa i r . . 

§ 30. rsom mesmo em estado de guerra, o brasi leiro 
pode rá ser deportado ou expulso do t e r r i t ó r i o nac ional . 

§ 31. A União pode rá expulsar do t e r r i t ó r i o nacional os 

estrangeiros perigosos á ordem púb l i ca ou nocivos aos inte
resses do pa ís , salvo se forem casados h á mais de t r ê s anos 
com brasi leiras ou t iverem filhos menores brasi le iros . 

A r i . 103. A U n i ã o exige de brasi leiros e estrangeiros re 
sidentes no B r a s i l o cumprimento de devores, expressos nos 
seguintes termos: 

§ I o . Todo ind iv íduo , salvo impossibi l idade física, tem 
o dever de t rabalhar . 

§ 2". Todo i n d i v í d u o tem o dever de prestar os ser
viços que, em beneficio da coletividade, a le i determinar, 
sob pena de perda dos direitos pol í t icos , a l ém de outras que 
ela prescrever. 

§ 3°. Todo i n d i v í d u o tem o dever de defender esta 
Cons t i tu i ção e de se opor ás ordens evidentemente i legais. 

A r i . 104. A espec i f icação dos direitos e devores ex
pressos nesta Cons t i tu i ção não excluo outros, resultantes da 
forma de governo que ela adota, do regime pol í t ico-socia l 
que estabelece e dos p r i n c í p i o s que consigna. 

TÍTULO IX 

Da rel igião 

A r t . 105. Nenhum culto ou igreja gozará de subvenção 
oficial , nem t e r á r e l ação de d e p e n d ê n c i a ou a l i ança com os 
Poderes P ú b l i c o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A r e p r e s e n t a ç ã o d i p l o m á t i c a do B r a 
si l junto á Santa Sé não impl i ca v io lação deste p r i n c í p i o . 

A r t . 100. É invio láve l a liberdade de conciênc ia e de 
c r e n ç a . Nos lermos c o m p a t í v e i s com a ordem púb l i ca e os 
bons costumes, é garantido o l iv re exerc íc io dos cultos. 

§ I o . Independe da c rença e do culto religioso o exer
cício dos direitos individuais , sociais e p o l í t i c o s . 

§ 2 o . É garantida a liberdade de assoc iação re l ig iosa . 
§ 3 o . As associações religiosas adquirem a capacidade j u 

r íd i ca nos termos da le i c i v i l . 
§ 4 o. Não se p o d e r á recusar, aos que p e r t e n ç a m ás clas

ses armadas, o tempo neces sá r io á sa t i s fação de seus devores 
religiosos, sem p r e j u í z o dos se rv iços mi l i t a res . 

§ 5 o . Sempre que a necesssidade do serv iço religioso 
se fizer sentir nas exped ições mil i tares , nos hospitais, nas pe
n i t e n c i á r i a s ou outros estabelecimentos públ icos , s e r á p e r m i 
t ida a ce lebração de atos cultuais, afastado, p o r é m , qualquer 
constrangimento ou coação, e sem ônus para os cofres p ú 
bl icos . 

§ G°. Os c e m i t é r i o s t e r ã o c a r á t e r secular e se rão admi 
nistrados pela autoridade munic ipa l , ficando l iv ro a todos os 
cultos religiosos a p r á t i c a dos respectivos ri tos em re lação 
aos seus crentes. 

TÍTULO X 

Da famíl ia 

A r t . 107. A famí l i a es tá sob a p ro t eção especial do E s 
tado e repousa sobre o casamento o a igualdade j u r í d i c a dos 
sexos; a le i c i v i l , p o r é m , e s t abe l ece rá as condições da che
f ia da sociedade conjugai e do p á t r i o poder, o r e g u l a r á os 
direitos e deveres dos c ô n j u g e s . 

A r t . 108. O casamento legal s e r á o c i v i l , cujo processo 
e ce leb ração se rão gratui tos. 

§ I o . O casamento é i n d i s s o l ú v e l . A lei c i v i l determi
n a r á os casos de desquite o de a n u l a ç ã o do casamento. 

§ 2 o . H a v e r á sempre ape l ação ex-officio, e com efeito 
suspensivo, das s en t enças a n u l a t ó r i a s de casamento. 

§ 3 o . A posse do estado de casado n ã o p o d e r á ser con
testada por terceiro, contra as pessoas que nela se encon
trem, ou seus fi lhos, senão mediante ce r t i dão e x t r a í d a do 
registro c i v i l , pela qual se prove que alguma delas ó ou era 
legalmente casada com out ra . 

A r t . 109. A p r o t e ç ã o das leis quanto ao desenvolvi
mento físico e espi r i tua l dos filhos i l eg í t imos não p o d e r á 
ser diferente da i n s t i t u í d a para os l e g í t i m o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o . É facultada aos fi lhos i l eg í t imos a i n 
ves t igação da paternidade ou da maternidade. 

A r t . 110. Incumbe á Un ião como aos Estados c aos M u 
nic íp ios , nos termos da lei federal; a) velar pela pureza, 
sanidade e melhoramento da f amí l i a ; b) faci l i tar aos pais 
o cumprimento de seus deveres de educação e i n s t r u ç ã o dos 
f i lhos; c) f iscal izar o modo por que os pais cumprem os 
seus deveres para com a prole e cumpri- los s u b s i d i á r i a -
monte; d) amparar a maternidade e a in fânc i a ; e) socorrer 
as f amí l i a s de prole numerosa; f) proteger -a juventude ' 
contra toda exp lo ração , bem como contra o abandono físico, 
moral e intelectual . 
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TÍTULO XI 

Da cultura e do ensino 

A r t . 111. São l ivres a arte, a c iência , e o seu ensino. 
§ 1." Incumbe á União , aos Estados e aos Munic íp ios 

dar-lhes p ro t eção e favorecer-lhes o desenvolvimento. 
§ 2." Gozam do amparo e solicitude dos poderes púb l i cos 

os monumentos a r t í s t i cos , bem como os h i s tó r i cos e os na 
turais ; 

§ 3.° Cabe á Un ião impedi r a e m i g r a ç ã o do p a t r i m ô n i o 
a r t í s t i co nacional . 

A r t . 112. O ensino se rá púb l i co ou part icular , cabendo 
àquele , concorrentemente á União , aos Estados o aos M u n i 
c íp ios . O regime do ensino, p o r é m , obedecerá a u m plano 
geral t r açado pela União , que e s t abe l ece rá os p r i n c í p i o s nor
mativos da organ ização escolar e f i sca l izará , por func ioná r io s 
técnicos privat ivos, a sua e x e c u ç ã o . 

§ 1.° Para o efeito de concederem diplomas, p o d e r á a 
União oficial izar ou equiparar ás suas as escolas part iculares, 
cujo programa e professorado forem equivalentes aos dos 
estabelecimentos oficiais c o n g ê n e r e s . 

§ 2." O ensino p r i m á r i o é ob r iga tó r io , podendo ser m i 
nistrado no lar domés t i co e em escolas oficiais ou p a r t i 
culares. 

•§ 3." E ' gratuito o ensino nas escolas p ú b l i c a s p r i m á r i a s . 
Nelas se rá fornecido gratuitamente aos pobres o mater ia l es
colar. 
, § 4.° Para lhes pe rmi t i r o acesso ás escolas s e c u n d á r i a s 
e superiores, a União , os Estados e os Munic íp ios estabele
cerão em seus o r ç a m e n t o s verbas destinadas aos alunos aptos 
para tais estudos e sem recursos para neles se manterem, 
O aux í l io se rá dado a té o f i m do curso, sempre que o edu
cando demonstrar aproveitamento. 

§ 5." Pa ra a admis são de u m candidato em escola púb l i ca , 
profissional, s e c u n d á r i a ou superior, l e v a r - s e - á em conta 
somente o merecimento, nada inf luindo a condição dos pais. 

§ 6.° F i c a reconhecida e garantida a liberdade de c á 
tedra, n ã o podendo ,porém, o professor, ao min i s t ra r o ensino, 
fer i r os sentimentos dos que pensam de modo diverso. 

§ 7." O ensino cívico, a educação f ís ica e o trabalho ma
nual são m a t é r i a s o b r i g a t ó r i a s nas escolas p r i m á r i a s , secun
dár ias , profissionais ou normais . 

§ 8.° A re l ig ião é m a t é r i a facultativa, de ensino nas es
colas púb l icas , p r i m á r i a s , s e c u n d á r i a s , profissionais ou 
normais, subordinado á conf issão rel igiosa dos alunos. 

TÍTULO XII 

Da ordem econômica e social 

A r t . 113. A ordem econômica deve ser organizada con
forme os p r i n c í p i o s da j u s t i ç a e as necessidades da v ida na 
cional de modo que assegure a todos uma ex i s t ênc ia digna do 
homem. Dentro desses l imi tes é garantida a liberdade eco
n ô m i c a . 

A r t . 114. E ' garantido o direi to de propriedade, com o 
conteúdo e os l imites que a le i determinar . 

§ 1." A propriedade tem, antes de tudo, uma função social 
e não p o d e r á ser exercida contra o interesse coletivo.. 

§ 2." A propriedade p o d e r á ser expropriada, por u t i l i 
dade púb l i ca ou interesse social, mediante p r é v i a e jus ta 
indenização paga em dinheiro, ou por outra forma estabele
cida em lei especial aprovada por ma io r i a absoluta dos 
membros da A s s e m b l é i a . 

A r t . 115. As riquezas do sub- só lo e as quedas dágua , se 
umas e outras inexploradas, f i ca rão sob o regime da le i or 
d i n á r i a a" ser votada pela Assemblé i a Nac iona l . 

P a r á g r a f o ú n i c o . A Un ião p o d e r á fazer concessões para 
exp loração de minas e quedas dágua , mas somente a b r a s i 
leiros ou empresas organizadas no B r a s i l e com capital nele 
integralizado. A lei r e g u l a r á o regime das concessões, f i 
xando prazos e estipulando c l á u s u l a s de r e v e r s ã o . 

A r t . 116. Aquele que, por cinco anos ininterruptos, sem 
oposição, nem reconhecimento de d o m í n i o alheio, possúe u m 
trecho de terra e a tornou produt iva pelo trabalho, adquire 
por isto mesmo a plena propriedade do sólo, podendo reque
rer ao ju iz que assim o declare por s e n t e n ç a . 

§ 1." F i c a r ã o p r o p r i e t á r i o s gratuitos das terras devolutas, 
onde têm bemfeitorias, seus atuais posseiros, se forem na 
cionais . 

§ 2." Somente as pessoas j u r í d i c a s de direi to púb l i co 
interno pode rão dar aforamento. Nos contratos anter ior

mente celebrados entre particulares, o foreiro poderá , a 
qualquer tempo, resgatar o aforamento, pelo p reço de t r inta 
anuidades, pagas de uma vez . 

§ 3." A p l an t ação , o edif ício e todo produto do trabalho 
incorporado ao sólo, se valerem pelo menos metade deste, 
se rão legalmente considerados o pr inc ipa l , cabendo ao pro
p r i e t á r i o do terreno a justa indenização do seu va lo r . 

A r t . 117. E ' p ro ib ida a usura . Considera-se usura a co
b r a n ç a de juros, inclusive comissões , que ultrapassem o do
bro da taxa legal . A le i e s t abe l ece rá as penas deste c r ime . 
Nos contratos vigentes, o devedor não se r á obrigado a pagar 
juro a l ém do dobro da taxa legal, ainda quando estipulem o 
c o n t r á r i o . ' i 

A r t . 118. Na execução , ou na fa lência não fraudulenta, 
não se p o d e r á reduzir á m i s é r i a o devedor. A le i , ou na sua 
falta o ju iz , p r o v i d e n c i a r á a tal respeito, 

§ 1." S e r á impenhoravel a casa de pequena va l i a que 
servir de morada ao devedor e sua famí l ia , se ele não tiver 
outros haveres. 

§ 2." Nos mesmos termos, s e r á t a m b é m impenhoravel a 
propriedade rura l , destinada a prover á subs i s t ênc ia do de
vedor e sua f a m í l i a . 

A r t . 119. Todas as d ív idas , inclusive as fiscais, prescre
v e r ã o em cinco anos, quando a lei não f ixar menor prazo. 

A r t . 120. E ' permi t ida a socia l ização de empresas eco
nômicas , quando levada a efeito sobre o conjunto de uma 
i n d ú s t r i a ou de u m ramo de comérc io e resolvida por le i fe
dera l . Para esse f im, p o d e r ã o ser transferidas ao domín io 
púb l ico , mediante inden ização e pagamento nos termos do 
§ 2 o do art . 114. 

§ 1." A União e os Estados, pode rão , por le i federal, i n 
tervi r na a d m i n i s t r a ç ã o das empresas econômicas , inclusive 
para c o o r d e n á - l a s , quando assim exi ja o interesse p ú b l i c o . 

§ 2." Nenhuma lei de socia l ização se rá votada sem au
d iênc ia p r é v i a do Conselho Supremo e dos conselhos técnicos 
nacionais ou estaduais, legalmente reconhecidos, que tenham, 
pela sua espec ia l ização e a t r i bu i çõeõs , interesse direto na 
medida . 

A r t . 121. A le i federal d e t e r m i n a r á o modo e os meios 
pelos quais o Governo i n t e r v i r á em todas as empresas ou 
sociedades que desempenhem serv iços púb l i cos , no sentido 
de l imi ta r - lhes o lucro á jus ta r e t r i b u i ç ã o do capital , per
tencendo o excesso, em dois te rços , á União , aos Estados, ou 
aos M u n i c í p i o s . 

A r t . 122. Se rá reconhecida a h e r a n ç a exclusivamente na 
l inha direta ou entre c ô n j u g e s . As h e r a n ç a s a t é dez contos 
de r é i s s e r ão l ivres de qualquer imposto, que da í por diante 
s e r á progressivo. Os legados p a g a r ã o imposto progressivo. 

A r t . 123. E 4 garantida a cada i nd iv íduo e a todas as pro
fissões a liberdade de u n i ã o , para a defesa das condições do 
trabalho e da v ida e c o n ô m i c a . 

§ 1." As organ izações patronais e o p e r á r i a s , bem como as 
convenções que celebrarem, s e r ão reconhecidas nos termos da 
l e i . 

§ 2.° Nenhuma assoc iação p o d e r á ser dissolvida senão por 
sen tença j u d i c i a l . 

A r t . 124. A lei e s t abe l ece rá as condições do trabalho na 
cidade e nos campos, e i n t e r v i r á nas re lações entre o capital 
e o trabalho para os colocar no mesmo p é de igualdade, ten
do em vis ta a p ro t eção social do trabalhador e os interesses 
econômicos do p a í s . 

§ 1." Na leg is lação sobre o trabalho se rão observados os 
seguintes preceitos, desde j á em vigor, a l ém de outras me
didas ú t e i s àque l e duplo objet ivo: 

1. " A trabalho igual c o r r e s p o n d e r á igual sa lá r io , sem 
d i s t i nção de idade ou de sexo. 

2. ° A lei a s s e g u r a r á nas cidades e nos campos um sa lá r io 
m í n i m o capaz de satisfazer, conforme as condiçõões de cada 
reg ião , ás necessidades normais da v ida de um trabalhador 
chefe de f a m í l i a . 

3. ° O dia de trabalho não excede rá de oito horas e das i n 
d ú s t r i a s insalubres de seis. E m casos e x t r a o r d i n á r i o s , p o d e r á 
ser prorrogada a t é por tres horas, vencendo o traoalhador em 
cada hora o duplo do sa l á r io normal . A p r o r r o g a ç ã o não po
d e r á ser feita consecutivamente por mais de tres dias, e 
não s e r á permit ida nas i n d ú s t r i a s insalubres, nem aos que t i 
verem menos de 18 anos. 

4. ° S e r á garantida ao trabalhador a necessá r i a a s s i s t ên 
c ia em caso de enfermidade, bem como á ges tação ope rá r i a , 
podendo a lei ins t i tu i r o seguro ob r iga tó r io contra a velhice, 
a doença, o desemprego, os riscos e acidentes do trabalho e 
em favor da maternidade. 
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5. " Toda empresa comercial ou indust r ia l cons t i t u i r á , 
paralelamente com o fundo do reserva do capital , e desde 
que este logre uma r e m u n e r a ç ã o justa, nos termos do art. 121, 
um fundo do reserva do trabalho, capaz de assegurar aos 
ope rá r io s ou empregados .o ordenado ou sa lá r io de um ano, 
se por qualquer motivo a empresa desaparecer. 

6. " Toda empresa industr ia l ou agrícola , fora dos centros 
escolares, e onde trabalharem mais de cincoenta pessoas, s e r á 
obrigada a manter, pelo menos, uma escola p r i m á r i a para 
o ensino gratuito de seus empregados, trabalhadores e seus 
f i lhos . P r o v i d e n c i a r á igualmente sobre a a s s i s t ênc ia m é d i c a . 

7. ° A legislação a g r á r i a f a v o r e c e r á a pequena p ropr ie 
dade, facultando ao poder púb l i co expropr iar os la t i fúndios , 
se houver conven iênc ia de os parcelar em benef íc io do c u l 
tivador, ou de os explorar sob forma cooperat iva. 

§ 2." Caberá ao Min i s t é r io Púb l i co da Un ião o dos E s 
tados velar pela estrita ap l icação das normas protetoras do 
trabalhador urbano ou rura l , bem como prestar-lhes assis
tência gratuita, sem pre ju í zo das a t r i b u i ç õ e s pertencentes 
aos órgãos especiais que a le i c r iar para tal f i m . 

A r t . 125. A ass i s t ênc ia aos pobres é assegurada pela 
União e pelos Estados na forma que a le i determinar . 

A r t . 126. A empresa jo rna l í s t i c a , noticiosa ou pol í t ica , 
não p o d e r á revestir a forma de sociedade a n ô n i m a de ações 
ao portador, nem dela p o d e r á ser p r o p r i e t á r i a ou acionista 
nenhuma pessoa j u r í d i c a . A Assemblé ia Nacional v o t a r á uma 
lei de organização da imprensa, na qual, a l ém de outras me
didas, g a r a n t i r á a s i tuação de seu operariado e de seus re 
datores. 

A r t . 127. A va lor ização resultante de se rv iços púb l i cos 
ou do progresso social, sem que o p r o p r i e t á r i o do imóve l 
para isso tenha concorrido, p e r t e n c e r á , pelo menos em meta
de, á Fazenda P ú b l i c a . 

§ 1." O produto desta va lor ização , como o do imposto de 
t r a n s m i s s ã o causa mortis e dos bens que passarem ao E s 
tado por falta de herdeiros, se rão aplicados exclusivamente 
nos se rv iços de i n s t r u ç ã o p r i m á r i a e a s s i s t ênc ia soc ia l . 

§ 2.° Nos Munic íp ios em que as necessidades dos ser
viços s an i t á r i o s não esgotarem a quota de dez por cento do 
art . 13, o saldo se r á aplicado t a m b é m nestes s e r v i ç o s . 

A r t . 128. A lei o r i e n t a r á a po l í t i ca ru ra l no sentido da 
f ixação do homem nos campos, a bem do desenvolvimento 
das forças econômicas do p a í s . Pa ra isto, a le i federal esta
be lecerá um plano geral de colonização e aproveitamento 
das terras públ icas , sem p re ju í zo das inic ia t ivas locais, coor
denadas com as diretrizes da U n i ã o . Na colonização dessas 
terras se rão preferidos os trabalhadores nacionais . 

§ 1." A defesa contra a seca s e r á permanente e os res
pectivos serv iços custeados pela U n i ã o . 

§ 2." A lei federal p o d e r á pro ib i r , l imi t a r ou favorecer 
a i m i g r a ç ã o e a emig ração , tendo em vis ta os interesses 
nacionais. 

§ 3." Os se rv iços de v ig i l ânc ia s a n i t á r i a vegetal e a n i 
mal se rão federais, podendo a Un ião pro ib i r , condicionar ou 
l imi ta r a entrada das espécies prejudiciais , reservada aos 
Estados a legislação complementar . 

TÍTULO XIII 

Disposições gerais 

A r t . 129. E ' vedado a qualquer dos t r ê s Poderes delegar 
as suas a t r i b u i ç õ e s . 

. P a r á g r a f o ú n i c o . N i n g u é m p o d e r á ser investido em 
função de mais de um dos t r ê s Poderes, nem ter mais de u m 
cargo eletivo. 

A r t . 130. A lei bras i le i ra determina a capacidade, o re 
gime dos bens e as re lações j u r í d i c a s de todas as pessoas 
domiciliadas ou residentes no B r a s i l . 

A r t . 131. Na emergênc i a de ag re s são estrangeira ou ve 
rif icada i n s u r r e i ç ã o armada do povo ou da tropa, a Assem
bléia Nacional p o d e r á declarar em estado de s í t io qualquer 
ponto do t e r r i t ó r i o nacional, mediante as seguintes pres
cr ições : 

1. ° O sí t io não s e r á pr imi t ivamente decretado por mais 
de 60 dias, podendo ser prorrogado, uma ou mais vezes, por 
igual prazo. 

2. " O sí t io, a l ém da censura á c o r r e s p o n d ê n c i a de qua l 
quer natureza, l i m i t a r - s e - á a res t r ingir a liberdade de loco
moção, r eun i ão , t r ibuna e imprensa . Mas a c i r cu lação dos 
livros, jornais ou de quaisquer publicidades hão s e r á de 

modo nenhum e m b a r a ç a d a , desde que seus autores, diretores 
ou editores os submetam á censura . A suspensão de um pe
r iódico , por i nobse rvânc i a da censura, e f e t u a r - s e - á , por man
dato jud ic ia l , a pedido do Minis té r io Púb l i co o ouvido o d i 
retor daquele, tudo no prazo m á x i m o de 72 horas. 

3. " Nenhum detido do s í t io será , sob motivo algum, re
colhido a edifício ou local destinado a r é u de cr ime comum, 
nem desterrado para trechos desertos ou insalubres do ter
r i t ó r i o nacional, ou distantes mais de m i l q u i l ô m e t r o s do 
ponto onde a de tenção se efetuar. 

4. " A p r i s ã o n ã o . s e r á acumulada com o desterro, nem 
esto transformado em degredo. 

5. " N i n g u é m será , em vir tude de sí t io , detido ou con
servado em cus tód ia , s inão por necessidade da defesa na
cional, em caso de agressão estrangeira, ou por autoria ou 
cumplicidade na i n s u r r e i ç ã o , ou fundados motivos de nela 
v i r a pa r t i c ipa r . Dentro do 30 dias após a de tenção, o M i n i s 
tro da J u s t i ç a e n v i a r á ao Presidente do Conselho Supremo 
uma nota c o m p r o b a t ó r i a das razões de ordem púb l i ca que de
terminam manter em c u s t ó d i a o detido. O Presidente do 
Conselho f a r á publ icar no jornal of icial a nota recebida, e 
o Conselho dec id i rá , dentro de oi lo dias, sobre a conveniênc ia 
de manter a de tenção ou r e l a x á - l a . 

0." O sí t io não se e s t e n d e r á aos Membros da Assemblé ia 
Nacional, do Supremo Tr ibuna l , do Conselho Supremo, do 
T r i b u n a l Superior, do T r i b u n a l de Contas, e do T r i b u n a l M i 
l i ta r de Apelação , bem Como aos Presidentes dos Estados e 
Membros das respectivas Assemblé ias Legislat ivas, dentro 
das respectivas c i r c u n s c r i ç õ e s . 

7." Cessado o estado de sí t io , cessam ipso fado os seus 
efeitos. 

§ 1." Na ausênc i a da Assemblé ia e obedecidas as prescr i 
ções deste artigo, p o d e r á o s í t io ser decretado pelo Presidente 
da Repúbl ica , antecedendo aqu iescênc ia da Comissão Pe rma
nente. Neste caso, o voto da Comissão Permanente importa 
na convocação a u t o m á t i c a da Assemblé ia , para se reunir ex
traordinariamente 30 dias depois. 

§ 2.° Reunida a Assemblé ia , o Presidente da Repúbl ica , 
dentro de t r ê s dias, em mensagem especial, r e l a t a r á , mo t i -
vando-as, as medidas de exceção que houverem sido tomadas, 
e r e m e t e r á os i n q u é r i t o s e todos os documentos que a elas 
se r e f i r am. A Assemblé ia a p r o v a r á , en tão , ou s u s p e n d e r á o 
s í t io decretado. 

§ 3.° As autoridades que tenham ordenado tais medidas, 
s e r ão c i v i l e cr iminalmente r e sponsáve i s , pelos abusos co
metidos . . 

§ 4.° Durante o s í t io , o Presidente da Repúbl ica deter
m i n a r á , por decreto, o objeto e os l imites da censura, que 
não se e x e r c e r á s i não nos termos estritos dêsso ato. Não 
se rá censurada a pub l icação do atos oficiais de qualquer dos 
poderes da Repúbl ica , salvo as medidas de natureza m i l i t a r . 
Da censura imerecida, c a b e r á recurso do prejudicado para o 
Conselho Supremo, que, dentro de setenta e duas horas, ou 
vida a autoridade coatora, dec id i r á sobre a pub l icação do 
edi tor ial censurado. i 

g 5." A i n o b s e r v â n c i a das p re sc r i ções deste artigo t o r n a r á 
i legal a coação, e p e r m i t i r á aos pacientes recorrerem ao P o 
der J u d i c i á r i o . Não será , todavia, sujeita ao exame jud ic ia l a 
dec la ração do s í t io pela Assemblé i a , ou a dec re tação do 
mesmo polo Presidente da Repúb l i ca se, neste caso, anteceder 
a aqu iescênc ia da Comissão Permanente. 

§ 6.° U m a lei especial, considerada adicional a esta Consti
tu ição , r e g u l a r á o estado de s í t io em caso de guerra . 

A r t . 132. Sempre que esta Cons t i tu ição ou a le i pres
creverem o voto secreto, a vo t ação se fa rá por processo que 
d torne absolutamente indevassavel. 

A r t . 133. A Assemblé ia Nacional, por lei especial, votada 
por dois t e rços dos deputados e somente reformavel por este 
n ú m e r o , p o d e r á estabelecer os casos de des t i tu i ção dos cargos 
eletivos. 

A r t . 134. A Assemblé ia p o d e r á crear a bandeira comer
cial diferente da de guerra e modif icar esta, mantidas, porém, 
as cores atuais. 

A r t . 135. A Cons t i tu ição p o d e r á ser reformada mediante 
proposta de uma quarta parte, pelo menos, dos membros da 
Assemblé ia Nacional , ou de dois t e rços dos Estados, no de
curso de u m ano, representado cada u m deles pela maior ia 
de sua A s s e m b l é i a . No p r ime i ro caso, a reforma considerar -

-se-á aprovada, se aceita, mediante t r ê s d iscussões , por dois 
t e r ços de votos dos membros presentes da Assemblé ia e do 
Conselho Supremo, em dois anos consecutivos. No segundo 
caso, se aceita mediante t r ê s d iscussões , por dois te rços de 
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votos dos membros presentes da Assemblé ia , no ano seguinte 
á proposta dos Estados. 

P a r á g r a f o ú n i c o . A reforma aprovada i n e o r p o r a r - s e - á 
no texto da Cons t i tu ição , que se rá , sob a nova forma, p u b l i 
cada com a assinatura dos membros da mesa da A s s e m b l é i a . 

A r t . 136. Continuam em vigor as leis que exp l íc i t a ou 
i m p l í c i t a t a m e n t e não contrar iarem as d ispos ições desta Cons
t i t u i ç ã o . ; 

Disposições transitórios 

I . F i c a transferida a Capital da Un ião para um ponto 
central do B r a s i l . O Presidente da Repúbl ica , logo que esta 
Const i tu ição entrar em vigor, n o m e a r á uma comissão que, 
sob as i n s t ruções do Governo, p r o c e d e r á a estudos de v á r i a s 
localidades adequadas á ins ta lação da Capi ta l . Concluídos 
tais estudos, se rão presentes á Assemblé ia Nacional , que es
co lherá o local e t o m a r á , sem perda de tempo, as p r o v i d ê n c i a s 
necessá r i a s á m u d a n ç a . Efetuada esta, o atual Dis t r i to 
Federal p a s s a r á a const i tuir o Estado de Guanabara . 

I I . A Assemblé ia Nacional v o t a r á em sua p r i m e i r a 
sessão o r d i n á r i a as leis que regulem: a) o processo e j u l g a 
mento perante o T r ibuna l Espec ia l ; b) as a t r i b u i ç õ e s dos 
Ministros de Estado; c) as funções, os deveres e a responsa
bilidade dos Interventores; d) o Estatuto dos func ioná r ios 
púb l icos ; e) a o rganização j u d i c i á r i a ; f) a o rgan ização o a l i 
berdade da imprensa . 

I I I . Os recursos existentes no Supremo Tr ibuna l , sobre 
^ques tões que não forem de sua compe tênc ia , a menos que es

tejam em grau de embai^gos, b a i x a r ã o aos Tr ibunais a que 
esta Cons t i tu ição deu a t r i b u i ç ã o para j u l g á - l o s . 

I V . Os Juizes, s e r v e n t u á r i o s de j u s t i ç a e demais fun
c ionár ios cujos cargos, em vi r tude desta Cons t i tu ição , forem 
supressos, f icarão em disponibilidade, com os ordenados 
atuais, e contando tempo de serv iço , a t é que sejam aprove i 

tados em postos de iguais vencimentos e categoria, ou apo
sentados de acordo com a l e i . 

V . Os vinte e um membros do p r imei ro Conselho S u 
premo da Repúbl ica , representantes dos Estados e do D i s 
tr i to Federal , se rão eleitos no mesmo dia e pela mesma forma 
por que o forem os Deputados á p r ime i ra Assemblé ia Nacional 
o r d i n á r i a . 

V I . Serão , para todos os efeitos, vá l idos os casamentos 
religiosos, desde que seja efetuado o registro c i v i l perante o 
of ic ia l competente, no prazo de t r ê s anos, a contar da pro
m u l g a ç ã o da presente Cons t i tu ição , salvo o caso do art . 108, 
§ 3». 

V I I . Praticados os atos para que foi convocada, a 
Assemblé ia Constituinte d i s s o l v e r - s e - á incontinent i ; e a e le i 
ção da p r ime i r a Assemblé ia Nacional o r d i n á r i a r e a l i z a r - s e - á 
90 dias depois. 

V I I I . Es ta Cons t i tu ição s e r á promulgada pela Mesa da 
Assemblé ia o assinada pelos Deputados presentes. 

A V I S O 
Tribunal Superior de Justiça Eleitoral — Será 

julgado na sessão de 21 de novembro de 1933, o re
curso do candidato do Partido da Lavoura de São 
Paulo, Antônio Gama Rodrigues, cujo parecer foi 
publicado no "Boletim Eleitoral" n . 149, de 16 de 
novembro de 1933. 

Secretaria do Tribunal Superior de Justiça Elei
toral, em 18 de novembro de 1933. — Gomes de 
Castro, diretor. 

Isipieosa Nacionnl (Oflcinns do Cnlnbouço) 

RIO D E JASE1KO 




